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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 60 , DE 1991 
(Do Sr. VITTORIO MEDIOLI) 

• 

Acrescenta parágrafo ao art ' J~ -

lQ da Lei Complementar nQ 64, de ')6J~ 
1990, que estabelece os caSCE de 
inelegibilidade/· 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Acrescente-se ao art. lQ da Lei Comple­

mentar nQ 64, de 1990, o seguinte parágrafo quarto: 

l'Art. lQ ••.........•..•..•....•••••.••.•.•••.•. 

§ 4Q são inelegíveis, no território da circuns­

crição eleitoral do titular, o cónjuge e os parentes consangüi 

neos e afins, até o segundo grau ou por adoção, dos membros dos 

Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem co­

rno dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios, em exer 

cício ou temporariamente licenciados, salvo se já titular de 

mandato eletivo e candidato à reeleição." 

Art. 2Q Esta Lei Complementar entrará em v1gor 

na data de sua publicação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

o projeto de lei complementar ora proposta refe-

re-se a inelegibilidades, conceituadas doutrinariamente corno 

restrições aos direitos pOlíticos-eleitorais, e que, por 1SSO 

mesmo, só podem ser estabelecidas pela própria Constituição Fe 

deral ou por lei complementar, conforme preceitua o art. 14, § 

GER 20 .0 1.00 50 .5 - (ABR/91) 
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9º da Lei Maior. 

A propositura busca incluir no elenco das hipó­

teses de inelegibilidade por parentesco, os parentes até se­

gundo grau ou por adoção, consangüineos ou afins, dos membros 

dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal edos 

Tribunais e CO~lsell\os dos Municipios, impedindo a candidatura 

a cargos eletivos na circunscrição eleitoral do titular. 

Trata-se de matéria que Vlsa eSCOlmar do proce~ 

so eleitoral a formação de oligarquias vinculadas pelo paren­

tesco e conjúgio. Aliás, outro não foi o objetivo da Consti 

tuição Federal ao estabelecer o impedimento do art. 14, § 7º. 

Contudo, o Constituinte de 1988, não exauriu as hipóteses de 

incidência de novas restrições, deixando para o legislador a 

incumbência de ampliar o quadro de inelegibilidades. 

Parece-nos, p01S, oportuno o oferecimento da 

presente propositura, tendo em vista que os membros dos Tribu 

nais de Contas exercem, indubitavelmente, influência pOlitico­

administrativa em seus estados e rnunicipios. Por consegüinte, 

justo se faz a inclusão de seus parentes no rol dos inelegi 

velS. 

Assim, no propósito de aperfeiçoar e fortalecer 

o processo eleitoral, alicerce do Estado de direito, espera­

mos a anuência dos nobres Pares com a aprovação do presente 

projeto. 

Sala das Sessões, em 2), de l.o de 1991-

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COOIWENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REP.úBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 .. . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... .... . 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Capítulo IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio uni­
versal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, 
e, nos termos da lei, mediante: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 7° São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, 
o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo 
grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador 
de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de 
quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à ree­
leição. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . - . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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064, de 18 de ma10 de 1990. 

Estabelece, de acordo com o art. 14, 
S 90,da Constituição Federal, casos 
de inelegibilidade, prazos de cessa­
ção e determina outras providências. 

P R E S I D E R T E DA REPOBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - são inelegíveis: 
I - para qual~uer cargo: 
a) os inalistaveis e os analfabetos: 
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais que ha­jam perdid~ os respectivos manda~os por infringência do disposto no art. 55, I e 11, da Constituição Federal, dos dispositivos equiva­lentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Or­gânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 3(três) anos subseqftentes ao término da legisla-tura: 
c) o Governador e o Vice~Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Es­tadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgãnica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período re­manescente e nos 3 (três) anos subseqftentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos: 
d) os que tenham contra sua pessoa representação jul­gada procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em jU,lgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 3(três) anos seguintes: 
e) os que forem condenados criminalmente, com senten­ça transitada em julgado, pela prática de crimes contra a economia popular, a fé públ i ca, a administração pública r o patrimônio públi­co, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da pena; 

f~ os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pe lo prazo de 4 (quatro) anos: 
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas reje i tadas por irregularidade insaná­vel e por decisão irrecorrível do órgáo competente, salvo se a ques-

tão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Ju­diciário, para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos se­guintes, contados a partir da data da decisão; 
h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a tercei­ros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado em processo, com sentença transitada em julgado, para as eleições que se realiza­rem nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato ou do pe­ríodo de sua permanênc1a no cargo; 
i) os que, em estabelecimentos de crédito, financia­mento ou segur~ que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidaçâo judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (do­ze) meses anteriores à respectiva decretação, car~o ou função de di­reção, administração ou representação, enquanto nao forem exonerados ~e qualquer responsabi lidade; 
~I - para Presidente e Vice-Presidente da República: a) até 6 (seis) meses depCli s C!e afastados definitiva­mente de seus cargos e funções: 

I - os Min i stros de Estado; 
2 '- os Chefes dos órgáos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da República; 
3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informa­ções da Presidência da República; 
4 o Chefe do Estado-Maior. das Forças Armadas; 5 o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 
6 os Chefes do EstadO-Maior da Marinha, do Exérci­tO . e da Aeronáutica; 
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7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáuti-
cai 

8 os Magistrados; 
9 os ?residente!, Dire~ores e Superintendentes de 

Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Funda­
ções Públicas e as mantidas pelo poder ,público; 

10 05 Governadores de Estado, do Distrito Federal e 
de Territórios; 

I 
11 os Interventores Federais; 
12 05 Secretários de Estado; 
13 os Prefeitos Municipais; 
14 - os membros do Tribunal ,de Contas da União, dos 

Estados e do Distrito Federal; , 
15 o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Fede-

ral; 
16 os Secretários-Gerais, os Secretários-Executi­

vos, 05 Secretários Nacionais, os Secretários Federais dos Ministé­
rios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses ante­
riores à eleição, nos Estados, no Distrito Federal, Territórios e em 
qualquer dos Pode:es , da Uni~o! ca:go ou f~nção! , de nomeação , pelo 
Presidente da Republlca, SU)elto a aprovaçao prevla do Senado Fede­
ral; 

c) ( V E T A DO) 

d) 05 que, até 6 (seis) meses antes , da eleição tive­
rem competência ou interesse, direta, indireta ou eventual,' no lan­
çamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribui­
ções de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar 
multas relacionadas com essas atividades; 

e) 05 que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham 
exercido cargo ou função de direção, administração ou ' representação 
nas empreSaS de que tratam 05 arts. 30 e 50 da Lei nO 4.137, de 10 
de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas ativida­
des, possam tais empresas influir na economia nacional; 

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de 
empresas que atuem no Brasil, nas condições monopolísticas previstas 
no parágrafo único do art. 50 da Lei citada na alínea anterior, não 
apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do plei­
to, a prova de que fizerem cessar o abuso apurado, do poder 'econômi­
co, ou de que transferiram, por força regular, o controle de referi­
das empresas ou grupo de empresas; 

g) 05 que t~nham, dentro dos 4 (quatro) meses ante­
riores ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, administração 
ou representação e m entídades representativas de ~lasse, mantidas, 
total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo-poder público 
ou com recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social; 

h) 05 que, até 6 (seis) meses depois de afastados das 
funções, tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou Superinten­
dente de sociedades com objetivos exclusivos de operações financei-

ras e façam publicamente apelo ã poupança e ao crédito, inclusive r 
através de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos. que gozem, 
sob qualquer forma, de vantagens asseguradas pelo Poder Público, 
salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas unifor-
mes; 

i) os que, dentro de '6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, haj~ exercido cargo ou função de direção, administração ou 
representaçao em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha contrato 
de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de 
bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso 
de contrato que obedeça a cláusulas uniformes; 

j) 05 que, membros do Ministério Público, não se te­
nham afastado das suas funções até 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito; 

1) 05 que, servidore's públicos, estatutários ou 
náo, dos órgáos ou entidades da Administração direta ou indireta da 

,União, dos Estados, do Distrito Federal, dos MunicípiOS e dos Terri­
tórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se 
afaatarem até 3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido o di­
reito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

111 - para Governador e Vice-qovernador de Estado e 

do Distrito Federal: 
a) 05 inelegíveis para os cargos de Presidente e 

Vice-Presidente da República especificados na alínea a do inciso 11 
deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 
repartição pública, associação ou empresas que operem no território 
do Estado ou do Distrito Federal, observados os mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definiti­
vamente de seus ca,rgos ou funções: 

1) 05 Chefes dos Gabinet'es Civil e Militar do Go­
vernador do Estado ou do Distrito Federal; 

e Zona Aérea; 
2) 05 Comand,antes do Distrito Naval, Região Militar 

de assistência 
3) os diretores de 

aos MunicípiOS; 
4) os Secretários 

membros de órgãos congêneres; 

órgáos estaduais 

da administração 

IV -para Prefeito e Vice-Prefeito: 

ou sociedades 

municipal ou 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de si­
tuações, os inelegíveis para os cargos de Presidente ' e Vice-Presi­
dente da República, Governador e Vice-Governador de E~tado e do Dis­
trito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desin­
compatibilização; 
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b) 05 membros do Ministério público e Defensoria 
Pública em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao 
pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais, 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, 
com exercício no Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao plei-
to, 

v - para o Senado Pederal: 
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e 

Vice-Presidente da República especificados na alínea a do inciso 11 
deste artigo e, no tocante às demais alín~as, quando · se tratar de 
repartição pública, associaçÃo ou empresa que opere no território do 
Estado, observados os mesmos prazos, 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inele­
qíveis para os cargos de Governador e Vice-Governador, nas mesmas 
condições estabelecidas, observados os mesmos prazos, 

. VI - para a CÃmara dos Deputados, Assembléia Legis-

lativa e CÃmara Legislativa, no que lhes for aplicável, por identi­
dade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas 
condições estabelecidas, observados os mesmos prazos, 

VII - para a CÃmara Municipal: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de si­

tuações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a CÃmara dos 
Deputados, observado o prazo· de 6 (seis) meses para a desincompati­
bilizaçÃo, 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos 
de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses pa­
ra a desincompatibilizaçÃo. 

S 10 - Para concorrência a outros cargos, o Presi­
dente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal 
e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) 
meses antes do pleito. , 

- S 20 - O Vi~e-presidente, o Vice-Governador e o Vi-
ce-Prefeito poderÃo candidat r-se a outros cargos, preservando os 
seus mandatos respect!vos, d sde que, nos último~ 6.(seis) .meses an­
teriores ao ple1to, nao tenh~ suced1do ou subst1tu1do o t1tular. 

S 30 - são ~nelegíveis, no território de jurisdição 
do titular, o cônjuge e os parentes ~gaíneos ou afins, até o se­
gundo grau ou por adoção, do Presidente aa República, de Governador 
de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem 
os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, 
salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleiçÃo. 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .... .. . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 50-A, DE 1991 

(DO SR. VITTORIO MEDIOLI) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 19 da Lei Complementar n9 

64, de 18 de maio de 1990, que estabeleceffi casos de ine 

legibilidade; tendo parecer: da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicida 

de e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 50, DE 1991, A QUE SE REFE . -
RE O PARECER) 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 50, DE 1991 
(Do Sr. Vittorio Medicioli) 

• 
Acrescenta parágrafo ao artigo 19 da Lei Complementar n9 

64, de 18 de maio de 1990, que estabelece os casos de 

inelegibilidade. 

. , 
(Â COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Acrescente-se ao art. 10 da Lei Comple­

mentar nO 64, de 1990, o seguinte parágrafo quarto: 

" Art. 1 Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

S 40 são inelegíveis, no território da circuns­

crição eleitoral do titular, o cônjuge e os parentes consangUi 

neos e afins, até o segundo grau ou por adoção, dos mernbrosdos 

Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem co­

rno dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios, em exer 

cício ou temporariamente licenciados, salvo se já titular de 

mandato eletivo e candidato ã reeleição." 

Art. 20 Esta Lei Complementar entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
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Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário . .. -

JUS T I F I C A C A O 

o projeto de lei complementar ora proposta refe-

re-se a inelegibilidades, conceituadas doutrinariamente como 
restrições aos direitos pOlíticos-eleitorais, e que, por isso 

mesmo, só podem ser estabelecidas pela própria Constituição Fe 

deral ou por lei complementar, conforme preceitua o art. 14, § 

90 da Lei Maior. 
• 

A propositura busca incluir no elenco das hipó­

teses de inelegibilidade por parentesco, os parentes ati se-
"' j gundo grau ou por adoção, consang6ineos ou afins, dos membros 

m dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal edos 
cn 

Tribunais e Conselhos dos Municípios, impedindo a candidatura 

a cargos eletivos na circunscrição eleitoral do titular. 

Trata-se de matiria que visa escoimar do proce~ 

so eleitoral a formação de oligarquias vinculadas pelo paren­

tesco e conjúgio. Aliás, outro não foi o objetivo da Consti 

tuição Federal ao estabelecer o impedimento do art. 14, § 70. 

Contudo, o Constituinte de 1988, não exauriu as hipóteses de 

incidência de novas restrições, deixando para o legislador a 

incumbência de ampliar o quadro de inelegibilidades. 

Parece-nos, pois, oportuno o oferecimento da 

presente propositura, tendo em vista que os membros dos Tribu 

nais de Contas exercem, indubitavelmente, influência políti~ 

administrativa em seus estados e municípios. Por consegUinte, 

justo se faz a inclusão de seus parentes no rol dos inelegí 

veis. 
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Assim, no propósito de aperfeiçoar e fortalecer 

o processo eleitoral, alicerce do Estado de direito, espera-

mos a anuência dos nobres Pares com a aprovação do presente 

projeto. 

Sala das Sessões, em 

VI, _ . ~DIqLI_ 
~ ~-'W 

UOISLAÇAO c/rADA, AN6%ADA r6LA COOIUJENAÇAO 
DAS COMISSD6S r6/UIAN6NrES 

. ' A '.\' 
'~t;~;;1~'~ 

.' .. ~ " 
.11- , 

. ' ~. "~ . . , ' ~ . . .. . 
I" . .!. ... ~ ,; *" .... .. .--

CONSTITUiÇÃO 
REPlÍB1.JCIlI'EDEIlATIVA DO BRASIL 

1988 

1991-

. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . . .. .................... ... .. .. .................. .. 

Tiwlo II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. .. .. . .. .. . .. . . . .. .. .. .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. . . . . .. .. . .. .. ...... 

Capítulo IV 
DOS DIREITOS POUTICOS 

Arte 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio uni­
versal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, 
e, nos termos da lei, mediante: 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. ............. .. 

§ 79 São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, 
o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo 
grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador 
de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de 
quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à ree­
leição. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. . . .. . . . ......... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 
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Ioal Ct»iP' De wtAa 110 ou, 4. 11 de aa10 de n,o. 

•• tabel.ca, a. acordo 00. o art. 14, 
• to,da Con.tituiclo rea.ral, oa.o. 
de in.l.91bi11dad., pralo. a. ce •• a-
010 • a.t.r.ina outra. provialncia •• 

o •••• ID •• 'I'. DA ••• OaLICA 
Paço .aber que O Con9r ••• o .acional d.cr.ta e eu .anciono a •• quinte 
Leia 

Art. ' 10 - São ineleglvei.1 
I - para qualquer cargol 
a' o. inali.tivei •• o. analfabeto., 
b) OI .embro. do Congreaao .acional, daa a.aambliiaa 

Leqialativa., da CÃmara Legialativa • da. Cimaraa Municipaia que ha­
jam perdido OI reepectivoa aandatoa por infrinvincia do diepoeto DO 
art. 55,1°. 11, da' tonltituição Pederal, do.di.po.itivoe equiva­
lente •• obre perda de aandato daa Conltituiçõel E.tadúai •• Leil Or­
vânical dOI Mpnicípiol • do Diltrito Pederal, para a. eleiçõel que 
.e realizarem durante o ~ríodo remanelcente do aanda~o para o qual ' 
foram eleitol e noa l(trel) anol lub •• qDentel ao tirm1no da l.gi.la­
tura, 

c, o Governador e O Vice~overnador de Eatado e do 
Di.trito Pederal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem .euI 
cargol eletivo. por infringência a diapositiVO da ConatituicÃo EI­
tedual, da Lei Orgân1ca do Diltrito Federal ou da Lei Orvinica do 
Município, 'para as eleições que ae realharemdur~nte o período , re­
.. nescente e nOI 3 (trea' ano e lubeeqftentes ao termino do .andato 
para o qual tenham lido ele,itoa, _ 

d, os que tenham contra lua pelloa r.prelentaçaojul­
qada procedente pela Justiça Ileitoral, traneitada '1IIi ju.lgado, em 
processo de apuração de abuao do poder econômico ou político, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham lido diplomadol, bem ceDo para 
as que le ' realizarem nos 3 (tres' anos lequintel, 

e' os que forem condenadol criminalmente, com lenten­
ta transitada em julgado, pela prática de crimes contra a economia 
popular, a fé pÚblica, a adminietração pÚblica, o patriaõnio públi­
co, o mercado 'financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimel 
eleitorais, pelo prazo de 3 (Uês' anos; apó. o cumprimento da pena, 

f. 08 que forem declarados indigno I do oficialato, ou 
com ele incompatíveí •• pelo prazo de • (quatro) anol, 

9' os que tiverem lua. contas relativ.s.o exercício 
de cargos ou funções pÚblicas rejeitadas por irregularidade inlaná­
vel e por decisão irrecorrível do órqão 'competente, lalvo le a quel-
tão houver lido ou eativ~r lendo lubmetida i apreciação 40 Poder 3u­
diciário, para a. eleições que le realizarem ' nos 5 (cinco' ' anol .e­
quintes, contados a partir da data da decilão, , 

,h' os detentores de cargo na adminiltração ~blica 
direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a li ou a tercei­
ros, pelo abuIO do poder econqmico OU pólítico 'apurado em ,procello, 
com lentença transitada em julqado, para aa eleiÇÕeS que le realiza­
r~ nos ' 3 (três.) an~s lequintes ao t;ér.l.no 40 leu JDIlndato ou 40 pe­
z1odo de lua permanencia , no cargo, 

i' , 08 que, em estabelecimentolde' crédito, financia­
.. nto ou le7Ur~ que ,tenham sido ou estejam lendo objeto 'de procello 
de liquidaçao judicial ou extrajudicial, hajam exercido, ,nOI ~2 (do­
ze'_aeaes ~~erior~s i respectiva 'd!cretaçÃo, cario oU '~unção de di­
reçao, admin1straçao 'ou representaçao, enquanto uao ~orem exonerados 
4e qualquer responsabilidade; , 

, ~1 - ~ra Pr~sidente ~ Vice~Presiaente da RepÚblica: 
.) ate 6 (se1.' ae.e. depoil ae afa.tados definitiva­

.. nte de .euI carqos e funções: 
1 - os Ministros de Estado, 
2 '- os ·Chefes do. órqãos de assesloramento direto, 

civil e .dlitar, da Presidência da RepÚb~ica, 
3 - o Chefe do órgão ,de a.sessoramento de informa­

ções da Presidênciá da República; , 
4 - 'O Chefe do Esudo-Maior: das 'Força. Armada's, 
S - o Advoqado-Geral ~a União e o eonlultor-Geral da 

RepÚblica, 
6 - ÔI Chefes do Eltado~Maior da Marinha, do Exérci­

to.e da AerQnáuticaJ 

• 

• 



• 

7 - oa Com.nd.nt •• do Ba6rcito, Marinh. e Aeronluti-c., 
• - o. Maqi.tr.do., 
t - o._,r •• id.nte!, Dir.tor ••• luperintendante. 4. 

Aut.rqui •• , ...,1' •••• Públic •• , Soei.d.da. d. Sconoaia ti.ta e Pund.-
cõe. Públic ....... nt1d •• pelo pod.r ~úblico, . 

de 'I'.rri t6r io. , 
10 - oa Gov.rnador •• d. Z.t.do, do Di.trito Ped.r.l • 

11 - .0. Interventor •• P.d.r.i., · 
12 - oe lecr.tirio. de Z.t.do, 
13 - o. Pr.f.ito. Municipai., · . 
14 - o. IMIIIbro. do 'l'ribun.l ode Cont •• 4a Dnião, do. 

Z.t.do. e do Di.trito r.d.r.l, 
15 - o Dir.tor-Geral do Dep.rt __ .nto d. ~ollci. Pede-

r.lJ 
16 - o ••• cr.tlrio.-Ger.i., oe "cr.tlrio.-a •• cuti­

vo., o. '.cr.tlrio. ".cion.i •• o. I.cr.tlrio. rad.r.i. ·do. Mini.ti­
rio. e •• pa •• o •• qu. ocupem c.rgo. equival.nte., 

b) o. que t.nham .x.rcido, no. t ' •• i.) ..... ant.­
rior •• à .l.ição, no. I.t.do., no Di.trito r.d.r.l, 'I'.rrit6rio •• em 
qu.lqu.r do •• aeS.r •• da Unilo, c.rgo ou funçlo! de n~.Clo pelo 
'r •• ident. da aepública, .uj.ito 1 .provaçlo pr*vi. do •• n.do red.­
ral, 

c) . C V I 'I' A DO) 

d) o. qu., .ti 6 (.ei.) ...... nt ••. . d. el.iclo tive­
r .. campatinci. ou int.r •••• , dir.ta, indir.t. ou ev.ntu.l; no lan­
camento, .rr.o.d.çio ou fi.c.lia.çio d. tapo.to., tax ••• contribui­
cõe. de c.riter obrigat6rio, inclu.iv. par.fi.cai., ou par. .plic.r 
~lt •• rel.cionada. com •••••• tividade., 

. .) o. que, .ti 6 ( •• i.) ...... nt •• da .leicio t.nham 
exercido c.rgo ou fUDçio d. direção, .dmini.traçio ~u ' repre.ent.çio 
n •• empre ••• d. que tr.tam o •• rt •• 30 • 50 da Lei nO ... 137, de 10 
de .etembro de 1962, qu.ndo, pelo âmbito e natureza de .u •• ativida­
de., po •• am t.i. empre.a. influir na economia nacional, 

f) os que, detendo .o controle de empre.a. ou grupo de 
empre.a. que .tuem no 8ra.il, na. condições monopoli.tica. previ.ta. 
no parágrafo único do .rt. 50 da J.ei citada na .linea • . nterior, nio 
apresentarem i Ju.tiça ~leitoral, até 6 C.ei.) me.e •• nte. do pl.i­
to, a prova de que fizerem ce •• ar o abu.o apurado, do poder ·.conômi­
co, ou de que transferiram, por força ~.gul.r, o controle de r.feri­
das empresa. ou grupo de -empre.as .. 

9) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) me.e. ante­
riore. ao pleito, ocupado cargo .ou função de ~ir.çio, adaini.traçio 
ou repre.entação em entidade. repre.entativ •• de çl •••• , .antida., 
total ou parcialmente, por -contribuições impo.ta. pel01P04er públiCO 
ou com recursos arrecadados e repassados pela Previdencia Social, 

h) ' os que, Áté 6 .C.eis) me.e. depois de afastado. da. 
funções, tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou Superinten­
dente de sociedades com objetivos exclusivo. de operações financei-
ra •• façam publicamente apelo i poupanéa e ao -crédito, inclua i •• 
etravi. de cooperativa. e da .. pre.a ou •• tabel.c~nto._ que 90z", 
.ob qualquer forma, .de vantagens a •• egurada. Pelo Poder Público, 
..Ivo .e decorrente. de contrato. que obedeçam a cláu.ula. anifor~ ... , 

i) o. que, dentro de '6 (eei.) ... e. anteriores ao 
pleito, hajam exercido cargo ou função de direção, a&aini.tração ou 
repre.entação .. pe •• oa juridica ou em empre.a que ~tenba contrato 
de .xecuçio de obra., de ~restação de serviços ou de fornec~nto de 
ben. Co. órgão do Poder Público ou sob aeu controle, 'salvo no caso 
de contrato que obedeça a clãu.~la. unifor..., 

j) os que, JDeJDbro. dê Minia~érib PW>l'ico, -não.. te­
nham afastado das sua. funções até 6 Jeei.) ... e. anterllores ao 
pleito, 

U os que, aervicSore-s público., estatutários ou 
não, do. órgão. ou entidades da A&Dinistraçio direta ou indireta da 

,União, do. E.tacSo., do Di.trito Peder~l, -40. Municipios e doa 'l'erri­
tórios, inclusive das funcSaçõe. III&Dtid .. pelo Poder Público, não ae 
afa.tarem até 3 (tre.) .. ses anteriore. ao pleito, 9arantido o di­
reito i percepção do •• eu •• encimento. integrais, 

111 - para GovernacSor -e Vioe-qoyernador de Estado e 

do Distrito Pederal: 
a) o. inelegi.ei. para o. cargo. de Presidente • 

Vice-Pre.idente da República e.pacificados Da alinea a do 'inciso 11 
deste artigo ., 'DO tocante is cae.ais alineas, quando · .ae traqr de 

5 
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repartição públic ••• ssoci.ção ou empres •• que opere. no território 
do Zst.do ou do Distrito Feder.l. ob.erv.dos os .esmo. pr.zoa; 

b) até 6 '.ei.) .e.es depois de .f •• tado. defiDiti­
.amente de .eu. c~rgos ou funçõe.: 

1) o. Chefes do • . Gabinete. CiYil e Jtilitar do Go­
.ernador do E.tado ou do ·Di.trito Federal; 

• lona Aérea I 
2) os Comandante. do Di.trito Rav.l. Região Militar 

3) os diretores de órgão. estaduais ou eociedade. 
de ••• i.tência .os Municipio.; 

4) o. Secretário. da admini.tr.ção .unicipal ou 
..abros de órgãos congêneres; 

xv - . par. Prefeito e Vice-Prefeito I 
.) no que lhes ·for .plicável. por ~dentidade de ~i­

tuações. o. inelegíveis par. os cargos de Pre.idente e Vice-Pre.i­
dente da RepÚblic.. Gov.rn.dor e Vice-Governador de E.tado e do Di.­
trito Federal. observado o prazo de 4 (qu.tro) .e.e. para a de.1n­
compatibilização; 

b) o • ..abro. do aini.terio Público e Defen.oria 
Públic ... ex.rclcio Da Ccaarc •• nos 4 (qu.tro) ...... ADteriore. ao 
pleito. a .. ~rejul.o do ... nct.Anto. integrai., 

c) a •• utoridad •• polici.i.. ci.i. ou .tlitar ••• 
oaa ex.rcIcio no Municlpio. no • . 4 (quatro) ...... nterior •• ao plei­
to, 

v - para o aen.do Ped.ral, 
.) o. inaleglv.i. par. o. cargo. de Pre.idente e 

Vioe-Pr •• id.~te d. "pública •• pecific.do. Da .IIne •• 40 1nciao XI 
".te artigo e. no toc.nte I • .d-.b .lln •••• qu.ndo .. tr.tar de 
repartiçio públic •• a •• oci.çio ou .-pr ••• que opere no territ6rio do 
•• tado. ob •• r.ado. oa .. ..o •. pr •• o.' 

b) .. c.da .atado e DO Diatrito .Feder.l, De iDele­
.I .. i. par. o. cargo. d. Gov.rnador e Vice-Gov.rnador, naa .. ~. 
condi •• e.tabelecide., ob.ervado. o .... moa pra.o., 

VI - para • Ciaara do. Deput.do.. " • .-bleia "Le9b-

lati.a e Ciaara Legi.lati.a, DO que lhe. for apliclvel, por id.nti­
dade d. aituaç6e., o. in.leglv.1. para o aenado Ped.ral, na. .. .... 
condições e.tabel.cidaa, ob.ervado. o ... RIO. pra.o.; 

VII - para a Ciaara Municipall 
.) no que lhe. for aplicivel, por identidade d. ai­

tu.çõe •• o. in.l.gI •• 1. par. o aen.do r.deral e para • Clm.r. do. 
Deputado., ob •• rvado o pr •• o d. , (.ei.) ... e. par.. de.1nca.pati­
bilh.ção, 

b) .. c.d. Municlpio, o. inelegIvei. para o. c.rgo. 
de Prefeito e Vice-Prefeito, ob.ervado o prazo de , ( •• i.) ... e. pa­
ra a de.incoapatibilização. 

S 10 - P.ra conQorrinc1 •• outro. cargo., o preai­
dente da a.públic., o. Governador •• de .at.do • do Diatrito Federal 
e oa Prefeito. d.v .. renunciar ao. re.pectivoa .. ndato. ati 6 (aei.) 
..... ante. do pleito. 

. S 20 - O Vipe~re.idente. o Vice-Govern.dor e o Vi-
ce-Prefeito poderão candidatar-.e • outroa c.rgoa. pre.ervando o. 
seua aand.toa re.pectivoa, dead. que. no. último. 6 (.eia) .. ae. an­
teriore. ao pleito, não tenh~ aucedido ou aub.tituldo o titul.r. 

S lO - são ~neleglv.i •• no territ6rio de juri.dição 
do titul.r, o cónjuge e oa parente. ~9ftlneoa ou .fina •• té o .e-
9Undo grau ou por ·adoção, do Pre.idente a. República, de Governador 
de Eatado ou ~errit6rio, do Diatrito Federal, de Prefeito ou de quem 
oa haja .aubstituldO dentro do. 6 (aei.) .. se. anteriores ao pleito, 
aalvo ae já titul.r de aandato eletivo. c.ndidato i r.eleição. 

,- -.. , . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. ........ .. .. ............ .. 

.. ..... ... . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ...... .. 
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d €:~ . • eI 'v'lnC:U!ê\ a!:; 

• 
(~I ,,,' .,. t - ,,' '1'" ,J .!.:>'C EIl . <:\ <.". I nc d q 1.10~ D~:; I'!lf2mbr'os dos 

(" (') ") '" I' r'l (,'.'.,. ".\ ," (" (", ".' o. o .0)- .0 o. t «. I o o' <~\ 

i 1'1 i b i dOI";::\ r:l ;',' . ,,\ 

T r' i b u 1'1 ':i. i~:; d E' 

,., 
E;': (':: r c: em i nfl !..lênc i c\ pol (t i c:o""acllll in istlrat iva,. 1'- f:\ :.:.~ (':\ C) 

se t: OI" n ,:\ ','.~. 1'~-l'lC~('1 cio ~(~Ij~ 11\ ... ;)<.\ .. \:;. _)- ... ... 

no elenco dos inelegíveis .. 

r~' o I'" E' 1 ,:\ t ó r' i C) n 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Con s;oan t €.~ t t. 1 t ~'':) •. , C) CII [I" (., <:" • -, i I.~ c' (" L"' C') -c' r' '. n ... .. <:\ .. ç:. ':. .:> • f: •• ....:. ç.', .. 'o:. .;\ \ .. I... '1 

, . 
Incl~:, o 

III do Regimento Interno desta Casa, compete a esta Comissâo 

a apreciaçâo de admissibil idade e m~rito da mat~ria. 

~30b constitucional e jurrdico fiada 

o que obstar ao prosseguimento da propositura, cl (.'.' v r..' .... <:11 ' ,:-:-
0.0 .,.;. A . . ..\ .. . . 

c:\ t c:~n d i d os o~:; I:> I" I~' , .. , .. 111:> (J S t' (') ,.. (j I~' 
0 '0 .!> .:> • •• o.!> \_ ,ildm i s~:; i b i '1 i eI<:\cI(~~" 

'Y' r' ", l. ." - <!' I." I <:\ t. (;\ .. ) \ .. 

compet ênc i ,:\ da 

po/"t c\nt Ci 7 

i n i c i ,:\t i 'v',:\ 

('1 ".' .\.. 

do 

(~rl"D/~p~~I" Narior~'l ., .. J I.:J •... :- .. :- •• J •• t (. { .. :\ I" t· /. I) I" "H) I I t- ) "t: "T(:>y",:$ C! ti 

do tem<."" 

A poss; i b i 1 idade "I c.' \. -::. o 1 eg i sI ,:\clor' OI" d i n ,:\/" i o 

.. :\ t I"~ ... \.I (~~ (!' ('1 t:.' <c. <.1 v •.•. > ..... lei complementar foi autorizada 

14 F 00 , .. :- 7 .. _ , in 'lerb i c;. 

" " " " " a " " " fi fi " fi " " " fi " " " " " " " " " II " II 

f' O ( .• :.). I' (' 1 4 til ' J 7 _el Jomp,emencar eS·C\Je.ecera 
outros casos de inelegibilidade p os prazos 
(:1 e sua cessaçâo, C\ fim de proteger a 
normalidade e legit imidade das eleiç3e!; 
contra a influência do poder econ8mico ou o 

b I ,. I f" ~., 
<":\ • U S C) c o €.~ ~.: e I" c I C I o c a .. u n ç: a D 7 C a r' ~j o o u. 
emprego na administraç:âo direta ou indireta,," 

Sob I"~ f~' ( .. ('i I') t· r..' I : ('1 ('i •• • • _ 0;.; ••• \ • •• cio cI i spCl~:; i t I VC'! 7 (., 1"'1 (" (') ., :: .. - \;) . 

I··{ .'[ E) E':.' '.[ R O I.'·) A· ~.'.') 'T' ('.) ~::: . f' • ) )..J O\,:\n I ···~:·~s~: ,:\ o seguinte entendimento~ 

.. E: m b Cl'" '·:i. C) di," (.,: i t o (l'(~ ~(.'.'I" p·l(~,··t'(·) ~~J~ 
_ .;,. ••• " 0 •• •• ••• ...... CI. 1.,\ rn <:1. 

ii:: m m(~r<:\ 

~3 ~~r' ':l1 , 
d €·~ve/'· c\ 

(" E" (" (') Ir /r :::. I" (" I' -: ('1 (J " . • • _ • 11,;.. I.. <.t •• •• > direitos pol ftic:os 
há qUE se recClnhecer que o e>:Ercrcio 
( .. C) /') I:) -:\ t· I' ") I' '1 I' ...... , I" .... <:, ,'.' C" ('i I" C' ".' r' ~. (", i!:. ,.... '1 (i I" 1.'.' C' .. . I <:.. Ã.. <:\ _ ..... •••• I J • ...... t... ... v c\.. . 11,; .... ) 

que a prdpria Constitui~âo teve a cautela rlP 
especificar: o regime democrático. a 
probidade administrativa etc. 

Com efeito, o Estar na posse dE llm carg() 
(') 1,1 P II/'i I" :"~(" p (') ('1 '" I:) r' I:.' c, t .. , r' ._. C' (:.' ".> C,I ' ".' ") (" "·i "i ('1 /' ("": ~. ") .. .... ,. ,!\ .. ' .. <:. , .. _, c _,.. ,., _H.. lo ... ,.. • • '.\ \. lo. 

('1 (~ '1 I" f", I" .. : I ! , .. (') /'i ." /'''0' ·p·, /1 ,.. (~ 1 (., " t (J /"... I' ,.. ") .- I' ... • ':. .':. c\ y. (.t ..:). • ~ {;\ ::> ':. -o ':. • <.1. .::- " • <:\ <:1. 

proibi~âo do ,'exto Const itucional de qUE o 
titular ele certos E determinados cargos ou d(.'.' 
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" . Cf 1.1 (:;: Cl C O n J 9 (" ,. 
,.:"t t é m f.~ ~) m Cl p ClI'" 
r (:~ (;,~ 1 E~ 9 e r -- s (" n Cl 

(.) I I I:> ... , Ir (~' I·' ~. ,~, (.. ( .. () 1°1 ( ... " I·) CI i 1· I' I·· (~' (.) ". 
..1. <~ •. I r.. \ ••• :> •• .:>(;\ ,-:I' I .... ~ ., 

- ·1 -\(I(·)r~n YFnh~rr a F FqFr-~F C"Y'<~\"7 •• ( ........... '.).0 ou 
pl<:~ i tCl Se9 1j i nte .. 

,.)~ 1'"(~~·1ol·rq(·) co . c. .. <.. <;. v- (.1.. _, ç;. cuida quando o candidatCl 
pClstula a escolha para ti mesmCl car90.. Nas 
demais hipdteses se trata de inele9ibil idade. 

D Te;.: t () CClnst i t uc i ()I"l,:\ 1 
tlipdteses m{nimas para ambos os casos E que 
t ::; 111 ... ' 1:>·1 I· (- •• : ••• 1,\' (.) I· 11· (., (, I· -, t .. , ] ( .. t· (.. ' .. '. • r.. (A •• <.t \I. t. .• I ',:.. C\ C\ n ••• :> • .J ç ~ 

independentemente de lei cClmplementar .. A 
esta, todaYia, fica assegurado o direitCl dp 
descreyer noyas hipdteses de 
inelegibil Idades, assim como os prazos de sua 

, "'/ 11 

(. I I Ir .. : {" .... \ ,.., 
..1. (.l V. (. \.1 li 

.,. I·' f r.:. I'" '" _ .. ". c.' •• I \:;. \".. ..) 'r.o , por· t ,,\n to, Cj ue além do(::. 

i neI (~9 i b i 1 i d<.-\cI(:~~:; 1:>lr~c(-r·I·L(-~ I:>(~l() t(~vt(·) Il·~ClI~(~ l •••• ) •• r. •• }.:> 0'0 •• , ..... I<;\.:J1"T 

d(~f i n i do~;; pOI'· lei complementar. ·r ··'·1 s (.) 111 C· 1,.' (.) (;\ .. ... . (., . d,·:\da pf.·~l o 

Con~:;t ituint(~ de 88 pouco agradClu, cClntudCl, aos doutrinaclorEs 

p á t: r· i CI ~:; que preferiam a técnica adotada pEla Const it:uiç:5() de 

46, na qual o 1 E:9 i ~:;"1 ad (li'" const ituintE 

rEgular a mat~ria. 
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projEto sob anJlisE encontra amparo const itllciorlal .. 
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<0\ ~:;~;; i ~;; t E: r a;;.~ a () aC) AutOlr

, quando SE reporta a influfncia 
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por·tanto, a rest:riçâo proposta. 

Em .1:" -, (.. (:.' r c\ .. _ do (:.' '.' ,.) O ~ ,. (.) .... ,,. ->\ .. r Jl),:\n i ff.·~"> t C\IllCl-··n os; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una­

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 50/91, nos termos do parecer do Relator. 

Santos, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Antônio dos 

Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus 

Tajra, Messias Góis, Paes Landim, Paulo Marinho, Roberto 

Magalhães, Toni Gel, Tourinho Dantas, Alano de Freitas, 

José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Ulysses Guimarães, Dércio Knop, 

Francisco Evangelista, Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo 

Alves da Silva, Ibrahim Abi-Ackel, Israel Pinheiro, Jutahy 

Júnior, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra Starling, 

Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad, Robson Tuma, 

Wilson MOller, Rodrigues Palma, Pedro Valadares, Haroldo 

Lima, Everaldo de Oliveira, Freire Júnior, José Falcão, 

Nelson Morro, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Jurandyr 

Paixão, Luiz Tadeu Leite, Nestor Duarte, Edésio Frias, 

Del f i m N e t to, João de Deus A n t une s, R o b e r t o J e f f e r s o n, G e t ú 1 i o 

Neiva, Mário Chermont, Reditário Casso 1 e Miguel Arraes. 

Sala 10 de 1992 da/ crmissão, 

!l ir i 
De tado 

em 06 de 

Presidente 

------ /(-l cy ;:t ~ 
putado JUTAHY JÚNIOR 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Indefiro, tendo em vista a constituição 
de Comissão Especial, com o objetivo de 
apreciar as proposições em tr - ite na Ca­
sa referentes à legislação e e'toral . Pu 
bli~ue-se. 
Em L'6 / O 8 /92 

\~. - Presidente 

I~XCELENT{!5!5IMO SEN~i()R PRESIDENTE DA CaMARA DO!3 DEPIJTADO!:; 
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ANDAMENTO 

06.05.92 

23.06.92 

· U 

PLP 50/91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JUTAHY JUNIOR, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro~ação. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e t~cnica legislativa e, no m~rito, pela aprovação. 

(PLP. N<? SO-A/91) 

í 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE nROJETO DE LEI COHPLEt1ENTAR T]O 50 

de 19 91 

EMENTA Acre3centa Darágrafo ao artigo 19 da Lei Corn~lernentar n9 64, de 13 de maio 

ele 1990, ']ue estabelece os casos de inelegibilidade. 
(Incluindo, entre os inelegíveis, os parentes dos membros dos Tribunais de Contas dos Estados e 
do DF, bem como dos Conselhos de Contas dos Municípios, alterando a ~ei Complementar que regula 
menta o ~ 99 do artigo 14 da Nova Constituição Federal) . 

ANDAMENTO 

21.06.91 

08.08.91 

03 .1 0 . 91 

28.04.92 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 22.06.91, pago 10852, colo 01. 

IlESA 

Despacho:Â Comissão de Constituição e Justica e de Redacão. 

!?LENÂRIO 
7 

f lido e vai a irnorimir. 

DCN 09.08.91, pago 13231, colo 01. 

~"'v'~~AO DE CONST J(JSTI(~A 'pl="l)~I"An 
._._-..:.;.;..~~-~~----_ ... 
_i.s..tribuido ao (a) relator (a), Oep JUTAHY JÚNIOR. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. JUTAHY JÚNIOR, ?ela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao. 

DCN 

VIDE-VERSO ............ . 

AUTOR 

VITTORIC MEDIOLI 

(PSDB-SP) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEl1ENTAR N9 96 de 19 92 

E M E N T A Al tera a Lei Complementar n9 64, de 18 de maio de 1990, que "estabelece, de 
acordo com o artigo 14, § 99 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de ces 
sação e determina outras providências". 

go eletivo). 

A N D A M E N T o 

26.02.92 

26.03.92 

08.04.92 

24.06.92 

(Aumentando para 1 ano o prazo de desincompatibilLzação de candidatos a car 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 27.02.92, pág. 2549, colo 01. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redacão. 

PLENÁRIO 
í 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 27.03.92, pago 5210, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep.TOURINHO DANTAS. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. TOURINHO DANTAS, pela inconstitucionalidade e, no 

mérito, pela rejeição. Concedida vista ao Dep. Paes Landim . 

• 

A U T O R 

JACKSON PEREIRA 

(PSDB-CE) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

7 

de 19 92 
PROJETO DE LEI COM?LEMENTAR N9 107, de 

Altera o inciso II, letra 1, o inciso IV, letra a e o inciso VII, letra a, 

AUTOR 

VALDEMAR COSTA NETO 

do artigo 19 da Lei Complementar n9 64, de 18 de maio de 1990 - Lei de Inelegibilidade. (PL-SP) 

(Reduzindo para 3 (Três) meses os prazos de deSincompatibilidade do servi­

dor, candidato as eleições federais, estaduais e municipais e concedendo-lhe licença não remunera 

nrl nllrrlnt-p n npr;nno CIo i'lfi'lst-"mAnt-r\\ 

ANDAMENT O 

28.04.92 

28.05.92 

29.05 .92 

23.06 .92 

24 . 06.92 

/ 

PLENARIO 

Fala o autor, anresentando o projeto. 

DCN 29.04.92, pago 7571, colo 01. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 29.05.92, pago 11187, colo 02. 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Distribuido ao relator, Dep. FRANCISCO EVANGELISTA. 

f.1ESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COHPLEMENTAR N9 115/92. 

-- ----COMISSÃO DE CONSTITD~ÇÃO-E~J~O~STTÇA ~ DE RED~ÃO 

Aprovado unani~~nte o parecer do relator Dep. FRANCISCO EVANGELISTA, pe 

-----la 5orrttitucionalidade, jUridiCi~ 

pe la aprovação, com substitut·vo. 

écnica legislativa e , no mérito, 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

ANEXO PLP N9 115/92 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEC Ã O DE SI NO PSE 

o 
de 19 92 

PRCJJ'ETO DE LEI' COr1PLEHENTAR N9 1 1 0 , de 

E M E N T A Al tera a Lei Complementar n9 64 , de 18 de maio de 1990 , oara estender aos de -
tentores de todos os cargos eletivos a obrigatoriedade de renunciarem a seus mandatos para concor 
r erem a outros cargos . 

ANDAMENT O 

05 . 05 . 92 

25 . 05 . 92 

10.06 . 92 

PLENÃRIO 

Fala o autor, apresenta ndo o proje t o . 

DCN 06 . 05 . 92 , pag o 814 3 , co lo 02. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e J usti ça e de Redação . 

PLENÃRIO 
i 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 26.05 . 92 , p a g o 1 0299 , colo 01 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep . MENDES RIBEIRO . 

AUTOR 

PAULO PAIH 

(PT- RS) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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Encaminhe-se 
Eleitoral e 

a "Comissão Espec ial da Leqislação 
artidária", para 

Pr e sidente 

Em I q I ([) YI 9 3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N!! 50-A, DE 1991 
(Do Sr. ViUorio MedioU) 

Acrescen t a parágrafo ao ar t igo 19 da LCl Comp l eme nta r n9 
64 , de 18 de mai o de 1990 , que es t abelece os casos de inc 
le g i b ili da de ; t endo pa r ece r: da Comissão de Co n s titui ção; 
J us ti ça e d! Redação , pl a co n s t i t uc i o na lida d e , ju ri dicidade , 
t éc ni ca l egi s l a ti va c , no mé rit o , pela ap rovação . 

(PRO-! ETO DE LEI CO~I PLL ~I ENTAR N9 50, DE 199 1, A QUE SE REFE ­
RE O PA REC ER) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Acrescente-sc ao art. la da Lei Comple­
mentar nO 64, de 1990. o seguinte parágrafo quarto: 

-Art. 10 ............................. .. ....... . 

S 40 são inelegíveis, no território da circuns­
crição eleitoral do titular, o cônjuge e os parentes consangUi 
neos e afins, até o segundo grau ou por adoção, dos membros dos 
Tribunais de Contas dos Estados· e do Distrito Federal, bem co­
mo dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios, em exe! 
c icio ou temporariamente licenciados, salvo se já titular de 
mandato eletivo e candidato à reeleição.-

Art. 20 Esta Lei Complementar entrará em vigo r 
na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as dispos~~es em c ontrário. 

J O S T I F I C A C A O 

o projeto de lei complementar ora propos ta refe-
re-se a inelegibilidades, conceituadas doutrinariame nte como 
restrições aos direitos politicos-eleitorais, e que, por isso 
mesmo, só podem ser estabelecidas pela própria Constituição F~ 
deral ou por lei complementar, conforme preceitua o art. 14, S 

90 da Lei Maior. 

A propositura busca incluir no elenco das hipó­
teses de inelegibilidade por parentesco, os parentes até se­
gundo grau ou por adoção, consangOineos ou afins, dos membros 
dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal edos 
Tribunais e Conselhos dos Municlpios, impedindo a c andidatura 
a cargo s eletivos na circunscrição eleitoral do titular. 

Trata - se de matéria que visa escoimar d o proce~ 
60 eleitoral a formação de oligarquias vinculadas pelo paren-
tesco e conjúgio. Aliás , outro não foi o objetivo da c o nsti 
tuição Federal ao estabelecer o impedimento do art. 14, S 70. 
Contudo, o Constituinte de 1988, não exauriu as hipó t ese s d e 
incidência de novas restrições, deixando para o legislador a 
inc umbência de am~liar o quadro de inelegibilidades. 

Parec e-no s, pois, oportuno o ofe rec ime nto da 
presente pro positura, tendo em vista que o s membros d o s Trib~ 
nais de Contas exerc em, indubitavelmente, influência p o litiar 
administrativa em seus estados e munic ipi o s. Po r con s egUinte, 
justo se faz a inclusão de seus pare ntes no r o l d o s inel e gi 
veis. 

As sim, no propósito de aperfe iço ar e fortale c er 
o processo eleitoral, alicerce do Esta do de direito, e s peTa­
mo s a anuência dos no bres Pares com a apro vação do pre s ente 
pro j e to. 

Sala das Sessões, 
d e 1991-

U'OllLAÇ'AO CITADA , ANI~ADA "LA COOltDlNAÇ'AO DAI COMInO" "/UIANINTZ, 

CONSTITUIÇÃO 
REP.ÍlBLICA FEDElUlrIVA DO BIUlSIL 

1988 

TItulo 11 

DOS DIREITOS E <lAIW'!11AS FUNDAMENTAIS 

Capitulo IV 
DOS DIREITOS POÚTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrãgio uni· versal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

§ 70 São inelegívelf), no território de jurisdição do titular O cónjuge e os parentes consangülneos ou afins. até o segun~ grau ou por adoção, do Presidente da República. de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao 
pl~i~o. salvo se já titular de mandato eletivo e candIdato à ree­leLçao. 

OU,4e li de "'0 .. Uto. 

&.~.bel.c., d. acordo 00. o art. 14, • to,.a Conltituiclo r.daral, C"OI 
.. inal'91bl11daOa, pr.so. 41 cea.,-
010 • datar.ina outra. prOYidlnci ••• 

o •••• JD •• ". Da .... oal.lca raÇo •• ber quI o Contra'lo •• clonal dlcrata , lU •• nclono a "9uieta "'1, 
Art. 10 - .io 1ftI119!.1111 
1 - ~r. qualquer clrvol 
., OI ineliative!a I OI analfabeto., 
b) o ... ~ro. 40 Con9r ••• o •• eional, da. A •• «ablél •• ~1.1~tlva'f 4a Cámara Le9i.lativa • 4a. Clmara. Munieip.l. que h.­j~ per4i4Q o. re.peetivo • .an4.to. por infrinQlneia 00 41.po.to DO 



N 

" )( 

';;; 
U 

..-
O') 
O') ..--O 
11) 

O 

Z 
~ 

N a.. 
'" ...J 
Õ a.. ...J 

<D 
N 

art. 55, 1 • 11, d. Con.tituieão red.r.l, dos di.po.itivo. equi.a-
1.nt ••• obre perda de .. ndato da. Con.titui;õe. I.t.dual •• Lei. Or -
9inic •• ~o. Municlpio. e ~o Di.trito rad.ral, ~r... aleiçõe. que 
ae r •• li •• r .. dur.nt. o perl040 remaneacente do .. ndato par. o qu.l 
ror .. eleito. a Doa 3Ctr •• ' ano. euba.qUenta. ao t'raino ~. le9i.la­
tura, 

c, o Gov.rnador e o Vic.~ov.rnador de E.t.do e do 
Diwtrito Federal, o Pref.ito e o .ice-Pr.f.ito que perdere. .eu. 
cargo. aletivo. por infrinvêacia a di.po.itivo da eonatituleio E.­
tadu.l, da Lei Orgânica do Distrito Fed.r.l ou d. Lei Orv1nica do 
Municlpio, par ••• al.icõ.. que •• reali.ar .. dur.nte o perlodo re­
.. ne.cent. a noa ] (tri.) ano. auh.eqeent.s ao tiraino ~o .andato 
per. o qual t.nh .. sido .leito., 

d, o. QUe t.nha. contra aua pe.aoa rapre.ent.cio jul-
9.da proc.d.nt. pela Juatica II.itoral, tran.itad. em ju)gado, .. 
procesao de apuracão de abu.o do poder econ&.ico Ou polttico, pera a 
.l.ieio na qu.l concorr •• ou t.nha. aido dip1omadoa, ~ ~ per. 
•• que ae r •• li.ar .. no. l(trê., anoa seguint •• , 

e' o. que for •• condenado. criainat.ente. com .enteo­
Ca tran.it.d ••• julgado, pela pritica d. crt.e. contra a economia 
popul.r. a fi pública ••• daini.tr.ção púb1ica~ o patrt.ônio públi­
co. o ~erc.do financeiro. pala trlfico de .ntorpec.nt ••• por cri ... 
.l.itorai., pelo pra.o 4. 1 (tii., .no., .pÓ. o c~primeDlo da pen., 

f) o. que for .. decl.r.do. indigno. do ofici.lato, ou 
com el. incompativ.ia, pelo pralo d •• (qu.tro' ano., 9' o. que ti.er ... ua. coata. r.l.ti ••• ao exerclcio 
de carvoa ou funçõea pública. r.j.itada. por irr.qul.ridade 1n.an1-
.el • por deciaio irrecorr1v.l do 6r9io compet.nt., .al.o .e • ~._ 
tio bouver .i40 ou .ati ver .endo aubmetida i apreciação do Podar 3u­
diciário. par ••• aleiçõea que •• ~aali •• rem DO. 5 (einco) .no. .a­
quinte., contadoa a p.rti r d. d.ta da 4ecisão, 

h) o. 4at.ntor •• de car90 DA ad.inistração pUblica 
d~r.t.. indir.t. ou fundacional, que ben.fici.r •• a .i ou a t.rcei­
ro., pelo abuao do poder .conqlllico ou pol1tico apur.do _ prece •• o, 
coa a.ntença tran.it.da .. julgado, far. a •• 1eioõea que ae realila­
rUI Doa' (tri.) ano. ae9Uintea ao \.raino 40 •• u .. ncht.o ou 40 pc-
riodo de aua penaaninc1a ao c.rgo, . 

i' o. que, .... ~abal.ct..n~o. d. cr,aito, financia-
.ent~ o~ aeiDr~ q~e t.nh ... ido ou .•• tej .... n40 objeto 4. proce •• o 
de l1qu~4acao jud1cial ou e.tr.jad1cial, h.j .. exercido. DO. 12 (40-
•• , .e.e. anter1ore. I re.pecti.a decr.tação. car~o ou função de ~i­
r.cio . .dminiatraçio ou r.pre.entaçio •• nquanto a.o forea .xQU.rado. 
~ qualquer r •• pon •• bilidade, 

11 - rar. 'r.ai6ente _ Vic.-Pr •• iaente da República. 
a) .t. , t •• i.) ..... depo1a De af •• t.doa defin1ti •• -

_nu de •• u. cugoa e funçõeal 
l-o. Mini.troa de E.~.do, 
, .• o. Ch.f •• do. 6rgão. de a •• e.aoramento dir.to, 

ci.il • .dlit.r. d. Pra.idência da •• pública, 
J - o Chefe do ór9io d ••••••• ora.ento da info~­

çõea da Pr •• idência da República, 
• - o Chef. do E.lado-MAior da. Forç •• Armad •• , 

Repúblic., 
.5 - O A~V09.do-Ce.r.l da união. o eonaultor-Ger.l oa 

, - ô. Chef •• do la~.do-Maior da Marinha. do Exérci­
to .• 4a Aaroniu~ica, 

, - o. C~an4.nta. 40 aa'reito, Marinh. a Aa r on'uti-c., 
• - o. ~91.tr.doa, 
, - o. ,r •• idanta. , Dir.tor ••• luparint.nd.nt.. ~a 

"'ut.arquia., &.pr •••• PÚblica., kieda4a. d. Sconoaia JUau a I'unda­,õe. 7ública •• a ... ntida. pelo pod.r ~Úblico, 

4e 'I'.rrit6rio81 
10 - o. Gov.rnador •• da a.tado, do Diatrito "~.ral e 

11 - o. lnt.rv.nlor •• rad.r.i., 
lJ - a. lecratlrio. da a.t.do, 
l' o. Pr.f.ito. Municipai., 
14 - o ... nbro. ~o 'l'd.,bun.1 4a Cont •• 4a OnUo , do. 

a.tado. e ~o Di.trito '.d.r.l, 
15 - o Dlr.tor-Ger.l do Dap.rt ... nto d. 'aliei. re4.-

l' - o ••• cr.tlrio.-carai., De .. cr.tlriol~ax.cyti­
YO •• o. '.cratlrl0 •• aoion.i. 7 o •• acr.t'rioa radarai. do. "ini.ti­
rio. a ai pa •• oa. que ocu~ c.rgo. equival.nte., b, o. que t.nh ... x.rcido. no. 'C •• i., ..... ant.­
riora. , .1.le'0, no ••• tadoa, DO Di.trito r.d.ral. r.rril6rio .... 
qu.lqu.r do. rod.r •• d. Uni lo, car90 ou fun;Io, de na-e.ç'o palo 
'r •• id.nt. o. "públic., .yj.ito 1 aprov.;Io pr6via do '.nado rad.-
ral, ~ 

c) t V I T A DO) 
d) o. qu., at' , ( .. i.) ..... ant •• da .l.içlo tive­

r_ coepuincia ou int.r •••• , dir.ta, indir.t. ou .v.n~'IIal,· DO l.n­
ç ... nto, .rr.o.daçio 0'11 fi.c.liaacio 4. Lapoato., tax •• a contri~i­,õe. d. car't.r obrigat6rio, inclu.i •• par.fi.c.i., ou para aplicar 
.ult •• ~.l.cion.d.a co- ••••• ativiO.da., 

., o. qu., ati , ( •• i.) ...... nta. 4a .leiçlo t.nha. 
••• rcido c.rgo ou fuaçlo d. 4ir.ç'o, .d.ini.traelo ou r.pra •• ntaçlo 
na ••• pr •••• d. que tr.t .. o. art.~ lO a 50 dA Lei nO '.1", o. 10 
d •• etelll.bro d. 1"2. qu.ndo, pelo bhito a n.tur.a .• d •• ua. Itivi4l­
d •• , po .... t.l •• mpr •••• influir n. ,cona-ía n.cion.l, 

f' o. qu •• d.t.ndo o controla 4 ... pr •••• ou 9r upo Oe 
.. pr •••• que atua. no ara.il. na. condieõc • .anopoli.tic •• pr.vi.t~a 
DO ~rivrafo Gnico do art~ 50 da Lei citada n. alln •• ant.rior, oao 
.pr •• ~nt.re. i Ju.tica ~leitoral, .ti , C •• i., .e ••• ant •• 40 pl.i­
to. a prova de que fiaerem c •••• r o .bu.o apurado. do poder econSmi­
co. ou de que tr.n.fer1r .. , por rorç. ~.vular, o contraI. 4. r.f.ri­
dAs .mpr •••• ou 9rupo de •• pr •••• ' 

g' o. que tenho, dentro.dos • ~qua~ro' ..... ant~­
rlore •• 0 pleito. ecup.do c.rgo ou funç.o d. ~1raçao. .d.1n~.traçao 
ou represent.çio em .ntid.a •• repr ••• ntati.a. de el •••• , .antid •• , 
total ou parcia~nte, por contribuiçÕe' tapoata. pelO:p04er público 
ou com recur.o •• rrecadado •• r.p •••• do. pela 'r.vidência Social r 

h) o. que, 'ti' C.ei., .e.e. d.poi. 6e .fa.t.do. da. 
funções. tenham axercido carta d. 'ra.idente. Dir.tor ou Superint.n­
dente de . oc iedad •• com ob1.tivoa •• cluaivo. de operacõ.. financei­
ra •• faç .. public ... nt •• pelo , poupanc ••• 0 · cridito, iDclu.i •• 
atravi. da cooperati.a •• da .. pr •• a ou •• tabe1.ei.anto • . qu. 90 .... 
.ob qualquar foraa, 4a .a.nta9.n. .. •• gur.da. pelo Poder PÚblico • 
.. Ivo •• Oacorr.nt •• d. contrato. que obadaç... cl'u.ul.. anifor­_., 

i' o. que, d.ntro de ·' ( .. i.) ... e. .nt.rior.a ao 
pl.ito, baj .. ex.rcido carqo ou função 4a dir.çio, aa.ini.tr.,io ou 
r.pra.e..ntacio _ pa •• oa jv..ri4ic. ou __ pr •• a qua -...ntanha DOnuato 
da •• ecu,ão 4. obr •• , d. er •• tAcão da •• rviço. ou d. forn.ciaeato da 
bana coe ór,ão do 'od.r PUblico ou .ob •• u control ••• alwo DO ca.o 
de rnntr.to que obedeca • cliuaula. unifo ..... ' 

j) o. que • ..-bro. do Mini.térib Público, nio.e te-
Ilh ... fa.tado d •• au •• funçõe •• ti " , .. ia) .e... utarj:o~a. .0 
pl.ito, 

1) o. que, •• rvidor.. público., •• tatutlrio. ou 
Dia! do. órtio. ou .ntidade. da ~Lni.tr.çio direta ou indir.ta da 

,Oniao, do. E.t.do., do D1.trito reder~l, do. Municipio. e da. Yerri­
tório., inclu.ive da. fundaçõe. aantid .. pelo Poder Público. não ae 
.fa.t.rem .té 1 (trê., .e.e. anteriore. ao pleito. garantido o di­
reito ã perc.pção do •• eu. venciaento. 1bt.9rai., 

111 - para Cavemador e Vioe-Gov.rn~or de E.taOo e 

do ni.trito Feder.ll 

a) o. inelegi •• i. par. o. c.r90. de 'ra.ident. -
Yica-.r •• ident. da "pública •• peçificado. Da aliDe. a 40 iDei.o 11 
dIa.ta &rt.i90 ., DO tocaDt.e l.a .... ia aliDe •• , quaACSo .. tratar a­
repartição públic •••• aociaçio ou ..pre.a. que opere. no territ6rio 
do •• tado ou do Di.trito raderal, obaervado. o • ... -a. pr •• o., 

b, .ti , taei.' ... e. d.poi. d •• f •• tado. defini ti­
• ..-nt.a de aeu. c~rgo. ou funçõe.1 

l' o. Cbef •• 40. Gabinete. Ci.il • Militar 40 Co­
.arnador ~o &.t.do ou do Di.trito rederal, 

2' o. Ccaandante. do Diatrito •• v.l, Região ltilitar 
• lona Aér.a, 

l) o. d i r.tor •• d. 6r9ão. e.taduai. ou sociedade. 
de a •• i.tinei. ao. Municlpio., 

') o. Secr.tário. da a4aini.tr.çio aunicipel ou 
..abro. 4a órvão. congênerea, 

IV - ~ra 'ref.ito a Vic.-Prefeito. 
a' DO que lhe. for .plicável. por id.ntid.d. 4e .i­

tuaçóc., o. !nala9Iv.i. para o. carvo. de Pr •• i4en~ e Vica-Pre.i­
dente da República, Govarnador a Vica-COvernador d. E.tado • do Di.­
trito Feder.l. ob.er.-ado o pralo d •• (quatro, .e ••• para a aesln­
~tibililaçio, 

b) oi ..-bro. 40 "ini.t'rio Público a Daf.n.oria 
Pública ... x.relcio na eo.arca, no •• (qu.tro) ..... anterior.. ao 
pl.ito, ... pr.j~i.o 40 ... ncta.nto. int.grai., 

c, a. autori4ad •• policiai., ci.i. OD ~lttar •• , 
00. ••• rclcio DO "uniclpio, DO. • (quatro) ..... anterior •• ao pl.i­
to, 

v - par. o I.n.do Fadarall 
a) oe iDaI.vlv.t. p.r. o. c.r90. de 're.id.nta • 

Vioa-.r •• id.nla 4a "pública a.pacificado. Da a11naa a 40 1Dci.o 11 
".t. arti90 •• DO toeanu I. 4 ... ia .1IMa., quando .. tratar 4a 
repartiçlo públie., a •• oei.çlo ou .apr ••• que opera DO tarrit6rio do 
.atado, oh •• r.ado. o ... ~. praao., 

b) .. cada a.t.do • bO Di.trito 7aderal, oa inala­
.I .. i. para o. car90. ~a Go •• rn.dor a Vic.-Govarnedor, na. ..~. 
ooa4iç&.a •• tabelacida •• Ob •• r.a40. o • ... -a. pra.o., 

V1 - par. a C1aar. do. Deput.do., ..... .abl'i. ~i.-

lati •• e ct..ra Legi.l.ti.a, ao que lhe. for .plic'v.1 , por id.nti· 
dAd. d. 8ituaç6.., o. in.le,I •• i. para o 'anado r.deral, na. .. .... 
condiçõc •• atabal.cida., ob •• ry.do. o .... .0. ,raao., 

VII - para a Claara Municip.l. 
a) DO que lha. for .pliciv.l, por id.ntidad. 4 •• i­

tuaçõc •• o. in.l_vi.ai. par • . o I.nado r.d.ral • para • Claara do. 
Deputado., oba.rvado o pra.o d. , ' •• i.) ..... par.. 4a.inca.pati­
biliuçio, 

b) .. cada Municlpio. o. inala9lvai. par. o. cario, 
d. 'r.f.ito • Yie'·'r.f.ito, ob •• r.ado o pr.lo 4a , C •• i., ..... pa­
ra a da.inca.patibilil.ção. 

Pr .ai­
r.deral , , •• ia' 

S 10 - •• ra eonçorrineia a outro. c.r90 •• o 
dente da •• públic., o. Oovarn.dor •• de Eatado • do Di.tr i to 
e o. 'r.feitoa 4av .. renunciar .0. r •• pectivo. ~nd.to. at' 
..... ant •• do pl.ito. 

S 20 - O Vice~r •• i4ent. , O Vic.-COv.rnador a o vi­
ce-'ref'1tO poderio c.n~dat.r-•• a outro. car90.' pra •• rvando o. 
aeu ... ndato. r •• pecti.o •• d~.d. qu •• no. GltLDo •• ( •• i., ~ ••• an­
t.r i ora •• 0 pl.ito. nio t.nh-= .uead i 40 ou .ub.tltuido o titular. 

, ]0 - 8io tnal.viv.i •• no t.rrit6rio d. juri.dição 
40 titular. o cónjuv •• o. parent •• ~~in.o. ou afib' •• ti o •• -
vun40 grau ou por .doçio. do 'r •• idente aa •• públic., de Gov.rnador 
de t.t.do ou Y.rrit6rio. do D~.trito r.daral, d. 'r.f.ito ou de qu •• 
o. haja .ubati~uido dentro do. 6 '.ei.' ... e. ant.rior ••• o pl.ito, 
.. Ivo •• já titular d. ~n4.to .l.tivo • c.ndidato I r •• laicão~ 
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Redação , em 

PARECER DA COMlSSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

reunião ordinâria realizada hoje , opinou una_ 
nimementp pela constitucionalidade , juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nQ 50/91 , nos termos do parerer do Relator. 

Estivera~ presentes os Senhores DeputadOS: 

José Luiz Clern: -
Santos , 8enedito de Figueiredo, 
Tõjra, Messias Góis, Pae Landim, 

Presidente, Antônio dos 

Cleonâncio Fonseca, Jesus 

Paulo Marinha, ROQerto 
","agal,",ães, Toni Ge~, lO rintl~ Dantas, Alano de Fre.tas , 

é Th l'!1az Nanó, uiz Carln ant~s, Ne_ on Jobim , 
G.bson, Renato VIanna, Ulys e Guimc.rães , Dérci 

Nilson 
Kn ,p, 

FranCISCO Evangelista, Sergio CI ry, Adyl~on ","otta, Edevaldo 
Alves da Silva, Ibrahim Abi-Al'kel, raeI Pinheiro, Jutahy 
unior, Moron1 Torgan , Osvaldo ~elc, ~19~a~inga Jeixas, 

E :es: Passos , Hélio 8ic Jd~ , J sé Genoíno, Sandra Stdrl.l.ng, 

Ga tone Righi , Mendes Botelho, Nelson Trad, R bs n Tuma, 
Wilson MlIller , Rodrigues Palma, Pedro Valadares, Haroldo 
L.rrd , Everaldo de Oliveira, Freire Júnior, 

NeJson Morro, Alberto Goldman , António Ce 
Paixão, Luiz Tadeu leite, Nestor Duarte, 

José Falcão, 

Jesus, Jurandyr 

Edésio Frias, 
Delfim Netto,João je Deus Antunes , Roberto Jeffero;on , Getúlio 

Nelva, MáriO Chermont, Reditário Casso I e Miguel Arraes. 

Sala 

r;,.nlro Gráfico do Senado Federal Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSOES 
Gabinete da Diretora 

Ofício nO 83193 - DIRlDECOM 

,. 
C A Iv1 A ,: ,' A L') [ I, C.' r l - P " ':: - U L~,. CJ OS 

- 9 [In B 1 fi ~ G 5 4 2 2 E 
r' ,,/.; .. , r' , "" r'"'; j r 
, IL ", o ,-; " I ," . . ~. 

I' r I " , , 

Brasília, 08 de dezembro de 1993 

Senhor Secretário-Gerai da Mesa, 

A Secretaria da Comissão Especial da Legislação Eleitoral e 
Partidária encaminha relação das proposições que não foram apreciadas em 
conjunto com os Projetos de Leis nOs. 1670/89 e 3831193, estes Já transfonnados 
na Lei nO 8.713, de 30 de setembro de 1993. 

Encerrados os trabalhos daquela Comissão Especial, por soli­
citação do seu Presidente e deferimento do Presidente desta Casa (Ofício SGM/p nO 
1087193), em 22 de novembro último, há necessidade de se definir o procedimento 
a ser adotado com referência a cada uma das proposições constantes da relação 
anexa. e que se encontram pendentes de apreciação. 

Desta forma, com vistas à definição sobre como proceder, 
caso a caso, submeto o assunto à superior consideração de V.Sa. 

limo. Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 

Atenciosamente, 

~J;u 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Diretora 

DD. Secretário-Gerai da Mesa da Câmara dos Deputados 
Nesta 

anexo: como Indicado (15 folhas) :: . ,' L I , 
..J f . ~ '. r o: eG' j :) na L (f~ ) : :" .1 ::' 

t rn .,,!j_c1e. ~~A? _ _ ce /qqc;. 

GER 3 , 17, :r.! ,OO~? • 1MAll93\ 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Em 07/01/94 

, 

De ordem, encaminhe-se à Comissão Especial destina 

da a apreciar e dar parecer sobre todas as proposições em trâmite 

na Casa, referentes à LEGISLAÇAO PARTIDAR I A E ELEITORAL, em esp~ 

cial aos Projetos de Lei nºs 1.670/89 e 4 . 176/93, e PROBIDADE 

MINISTRATIVA, especialmente .'~ nO 3. 2)9/ 

MOZART DE PAIVA 

Secretário-Geral 

J 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

Em 10.01.94 - À Coordenação d e Comissões Temporárias. 

HILDA DE SENj~~WIEDERHECKER 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Em 10.01.94 

Diretora 

AO 

Ao Chefe do Servi ço de Comissões Especiais, para enca-

minhar. 

~~JL 
A IA TERESA DE BARROS PEREIRA 

SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS 

Em 12. O 1. 94 

Diretora 

~ ~ À Secretária da Comissão Especial de Legislação Parti-

~N z dária e Eleitoral e Probidade Administrativa. 

~a. 
~...J 
.30.. 

~-S-E-C-R-E""T A-R-j-I\-. . -\.-: - , _o'. "--U--i" '--A.,-'--, 
l---------------........ -

Rf'('~ bido _ ... It _h 1, 

6r.~?5~ .~n~~ rlj)v W···~-;:J3-i2. 
D~l;····-I;;;pr:lJHOr.' 1"'540 
_ ...... _ .... _!:l1.. ,rl·!f--···p·onto52> ~/ I 
Asso: .-- ) .:J"'"1 

I 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂü ESPECIAL DE L~GISLAÇÂO PARTIDÂRIA E ELEITORAL 

Em 19.01. 94 

A Senhora Diretora do artamento de Comissões. 

\. 
BRUNILDE IVI~H.~ ALHO DE MORAES 

Seéretária 

DEPARTAMEN?O DE COMISSÓES 

Em 19.01.94 - À Coordenaçeo d e Comissões Per~nnentes. 

HILDA DE S WIEDERHECKER 

Diretora 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Em 21/01/94 , 

A Diretoria do Departamento de Comissões: 
1) informando que nesta data estão sendo encaminhadas à Comissão Especial de Legislação 

Partidária e Eleitoral e de Probidade Administrativa, as proposições relacionadas em anexo 
de acordo com o ofício que motivou a consulta e através do qual a extinta Comissão 
Especial de Legislação Eleitoral e Partidária devolveu os processos; 

2) também está sendo encaminhado o PL 3.325/89, conforme indicação no Ato da Presidência 
de 12/01/94; 

3) esclarecendo que deixaram de ser remetidas as proposições: PLP 80/89 e PL 6.054/90, por 
estarem arquivados, e PLP 165/93, por já ter sido apreciado; e 

3) solicitando confinnação para o PTOcedimec:a::;'do elou novas orientações. 

MARIA INÊs dE BESSA LINS 
Diretora 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

01) PLP 50/91 

RELAÇÃO DOS PROJETOS A SEREM ENCAMINHADOS A 
COMISSÃO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO PARTIDÁRIA 

E ELEITORAL E PROBIDADE ADMINISTRA TIV A 

02) PLP 107/92 (Apenso: PLP 115/92) 
03) PLP 110/92 (Apenso: PLP 121/92 e PLP 174/93) 
04) PLP 141/92 
05) PLP 160/93 
06) PLP 168/93 
07) PL 4.516/84 (Apensos: PL 5.707/90, PL 67/91, PL 121/91, PL 317/91, PL 439/91, PL 

482/91 e PL 1.061/91) 
08) PL 8.039/86 
09) PL 8.044/86 (Apenso: PL 564/91) 
10) PL 1.670/89 (Substitutivo do Senado Federal) 
11) PL 2.424/89 (Apenso: PL 5.054/90) 
12) PL 2.571/89 
13) PL 3.009/89 
14) PL 4.567/89 (Apensos: PL 3.322/89, PL 4.334/89 e PL 3.365/92) 
15) PL 4.616/90 
16) PL 5.233/90 (Apensos: PL 4.895/90, PL 5.052/90 e PL 5.149/90) 
17) PL 5.654/90 (Apensos: PL 1.593/89, PL 1.921/89, PL 4.431/89, PL 4.699/90, PL 

5.378/90, PL 5.336/90, PL 5.985/90, PL 6.080/90 PL 101/91,PL 107/91, PL 2.356/91) 
18) PL 54/91 
19) PL 198/91 (Apenso: PL 2.798/92) 
20) PL 225/91 
21) PL 270/91 
22) PL 563/91 
23) PL 570/91 
24) PL 589/91 
25) PL 744/91 (Apenso: PL 949/91) 
26) PL 974/91 
27/ PL 1.079/91 
28) PL 1.617/91 
29) PL 1.643/91 
30) PL l.702/91 
31) PL 1.842/91 
32) PL l.864/91 
33) PL l.866/91 
34) PL 1. 983/91 
35) PL 2.333/91 
36) PL 2.867/91 (Apensos: PL 3.076/92 e PL 3.939/93) 
37) PL 2.893/91 . 
38) PL 2.992/92 
39) PL 3.062/92 (Apenso: PL 3.121/92) 
40) PL 3.109/92 
41) PL 3.162/92 (Apenso: PL 3.296/92) 
42) PL 3.264/92 

GER 3.17.23.004·2 - (MA 1192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COM1SSÕES PERMANENTES 

43) PL 3.302/92 
44) PL 3.576/93 
45) PL 3.773/93 
46) PL 3.955/93 
47) PL 3.968/93 
48) PL 4.020/93 
49) PL 4.028/93 
50) PL 4.036/93 
51) PL 4.176/93 
52) PL 3.325/89 (Conforme Ato da Presidência., de 12/01/94) 

GER 3.17.23.004-2 - (MAlI92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R (.) A P R F C I A R E:. [) A R P A R E C F R ~) O B R F T O [) M; AS 
P R O P OS 1 ç; o E ~:; , EM T R (;, M I T [ N UJ T A eM; (.) , R E F F R F N T U; A L F CJ I S L A ç; ~ () 
E L E I T O R A L E P A R T I D (:\ R 1 A , F S P F C 1 F 1 C A M F N T F M; (W F D I S P i:; F M ~; O B R F 
INFI_ECJIBIL.IDAI:)I::: , I_EI ORIJXNICA DOS PARTIDOS POI ... l·'·ICOS, C60]GC) 
I··· L E·· ]. 1· O R A 1 I:" ("]. (" ., . r- M f' L-·I E· ]· .,. O R AI ::. :.. . _. l:.:. ...:) .. ... :> c. t-\ r.:. 0 .0 • •• • • 0 .0 • 

01. 

, C' O M ·1· c' c' ,., ( ' A .. ~),~(), ) 

P r · O j C t O d (.: L. e i d o ~; r·. Pau I o 
ql.le " dis(:ipl ina a fi:{a~~(J do r)llmcr·o de deF>IJtados, nos 
e\ r · t i 9 Cl 4 ~j, p a Ir c\ 9 ~ a f o i 9, d a C () n s t i t U i ç: ~\ () r-- e der· <':1. I " • 

Apensado a (., s t c, .. 
':. ç:.. " 

M~~r · ques 
ter· m Cl <;; dD 

P r· o j e t o d (.:: L (.: i 
pal~a Cl cálculo 
DeplJ.tados f;': de1. 

c o m pIe m e n t ar· n º B ~:j 1 8 9 - q 1.1 e "cI E t E:' r· m i n a c: I'· i t é r· i os 
do 1111mero total de ~cp~csentantes na Câo)ara do!;; 
Ir E p r· E.' S e n t a c;: a o cI o s E s t a dos, d o D i s t Ir i t O F e d e ~ a I e 

d Cl!,j Ter· r· i t ó r i o~:; P ,:\ 1'. ,:\ c: a d ,,, 1 c 9 i s 1 a t 1.1 1'· a" .. 

02. Projeto de L.E.'i Coo)plcmenta~ nº 50/9j. - do Sr·. Vittório ME.'diol 
que "acrEscenta par·ágra·Po 
64, dE.' 18 de OlalCl de 
i n e 1 e 9 i b i 1 i cLul e" .. 

ao ,,,r· t i 90 iQ 
i 990, que 

da LEi Complementar· 
estabelece os casos 

n n :: .. 
de 

03. Projeto de I ... e i Compleo)erlta~ nº j.07/92 - do Sr· . Valdelllar· Costa 

a) 

04. 

Neto .. - qUE: " ,:\ltcl'·a o inciso 11 , lctr<:l. "e", Cl inciso IV, lct~,:l. 

"a" e o inciso VII, letra "a" , do ar·tigo 1Q da L.ci Coolplcmentar 
nQ 64, de 1.8 de nlaio de 1990 - LEi dc Inelegibilidade" .. 

P r · o j E t o d E L Ec: i 
do inciso TI, 

c o m p 1 (.: me n t ar· n Q 

d -~ ( .. 

III <:\ i o d e 1. 9 \ 0 , q IJ E·: " c s t e\ li e 1 e c E.' , 

da Con !?,t: i t I . I Ç. ~:\O Fedel",:\ 1, ca'=.;os 

1i~:j/92 - que "r·ev09a c\ aI (ncC\ 
Lei CO lll plementar· nº 64, dE i8 
de C\co~do eoo) o a~t: igo 

de inelE9ibilid ,Hles, 
j 4 F • , •• $ 

(::assa~ao e (Jeterolina outras pr· ovid~rlcias/. 

PI" OjEt:O d(·;.: 1... E·: i Com p 1 E.'lllcn t (;\.1- nº 
" ;;;1. 1 t E.' ~ c\ e\ 1... E.' i C Cllll pIe 111 E n t a ~ ri Q 

e stender· aos detentorEs dE 
(:lbr·i9atoriedade (Je rerIUI·lClar·cm 

(I pEn s ado .. \ c' ( .. t· E' • c IÇ:.';>. -.• 

.. 

1j0 · n~) . . I T <._ 

64, de 
todos 

<,:1. 5 C IJ S 

j ç ' - I. o ,;) r · .. P ,~. IJ 1 o P a i m _ .. 

1.8 de maio de 
os C ,~r· 90S .:.' ·1 (:, t· I· V (l c L . _ . . .. ) 

mandc1.to s palr a 

/1 1 / E.' 
dE 

qIJe·:· 
palr a 

a) Pr·ojEto (Je I ... ei CClnlPlenlerltar nQ 12j. /92 - qlJC " disP~E sobr·c a 
i n c: 1 c 9 i b i 1 i cI ,:\ eI E cI c d e t: t·: n t o r · d e::.: 111 a n d a t o 1 e 9 i s 1 <,:1. t: i v Cl, no ':; ter· mo!:; 

d o par· á 9 r· <:1. f () <;.' Q, d () ar· t i i:J () t 4, d a C o n s t i t IJ. i ç: ~\ o F c d c r· a 1 ,.. • 

05. ProjEto de 1... C i 1:(JnlF>lclnElltar rlQ 1.41/92 - do S~. Jó~i() de Barros ... 
qlJE " d~ Ilova r·Edaç:io ao artigo 1Q, inciscl lI, aI (nea " i", ela LEi 
COlllplcmEntc:'x n9 64, dE.' tEl ele maio dE 1990, que " cst:abc: lEc(.;: de·:· 



. . CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM H;St.íO Ft:;P EC I AI... PAI~ A AP R EC J AI~ E DAR PAR ECFR ~;OB R E TODAS AS 
F)ROF)OSIÇ6ES, EM TR~MI 'T ' E : NES1A CASA. REF:' ERENTES ~ LEGISLAC:AO 
E::LE1:l ·ORAL. E: PAR1II)~RIA, ESPE(:lFICAM~: N 'T ' E AS QUE: DISP6EM SOBRE 
I N E L. E G I B I L I [) A DE, L. E I O R G Â N I C A D O :~ P A R T I [) O S P O L. I T :r C OS, C ó D I G O 
1"'1 [ ' ] ' 'T' O R A I I" (']' (:' 'T'I::' M A ["I I"' ]' 'T' O I=> A I 

: :. _ . ' . • •• 0 : :. ..,) . W _. r:. _. ::. . . ,_ . • 

PROJE:10S ENVIADC) S ~ COMISSt.:O 

acord(l c:om o art igo j4. 
c a s o ~:; cI e i rH2 I p 9 i b i I i d ,':\ de, 
p r ' o v i d Ê.' n c i a 5 // • 

parágrafo 9~? da Const i tu i c;: ao 
,., 

C ess,·:\.c;: ao, 

06. Pr'ojeto dE Lei (:clmple nlentar' rlQ 160/93 _. do Sr. Paulo 8er' nardo 
q~le "altera a redac;: âo do ar· t igo 1Q, inciso I. alínea "g" da LEi 
C o m p I e m E n t a r n º b 4, d E:'~ t 990 , q 1.1 e d p c I ar' C\ i n E 1 E g í v pIo c a n d i d C\ t o 
que t e n h ,:\ t i d Cl c o n tas r' e '1 a t i v ,:\ ~; a o f..~ :-: e r c í c: i o d e c ,:IX 9 o ~.; o 1.) . 

. (-' U n c;: ü e s p I..Í b 1 i c as r' e j e i t a d <':\ S por' i r' r E 9 l.l 1 ,:\ r' i d a d E i n s C\ n c\ v E 1 // • 

07. ProjEto de L.ei Complclncntar fl9 165/93 - cio Sr. Gerlcbaldo Corr c i a 
c-: ou t I" o ~~ q Ul::': // d i s c i p 1 i n a <:l. f i :-: a ç: ~~ o Li o n IJ. m e r o d e d e pu t a do s . ri os 
ter' lno s do art igo 4 5, parágrafo 19. ela CClflst ituic;: ~ o f ·eder·al. 

08. Pr'ojeto de L.ei ConlPlenlEl1tar' nQ 1b8/93 - do Poder' E:-:ecutivo 
M E: n s a 9 e m n 6 i 6 1 9 3 que .. d <:\ n o v a r' E d a c;: ~ o à. ~; (:I, I í ri e a s li d .. E .. h li d o 

i ri C i ~; o I d o ar' t i 9 o 1 o d a L e i C o m p I e m e n t C\ r ' n Q 64, dei 8 d e mar' I o 
dE 1990, q~le "estat)elec:e de acordo com o artigo 14, ~~ 99. da 
Constit:uiç;'~o Feder·al. ca ~.;os de incle9ibilidade, pr' azo s de 
c:ess aç ~ o, e determilla outr'as providências". 

09. Projetc) de Lei (., I F" j '1 ( P L (.~ 1 4 0 / <:".' ." ') ~") e n ,:I. e () . I:: e € r ' a ~ (., ·t 

(:II.le " altera a 1 " edC\~io d o art. 
253 E 254, todos da L.ei n9 
I:cidi go E l ei tor' aI - r' ev oganLic) 

250 e r'estabel ece os art s . 252 , 
4.737, de 15 d e ,j l.llho de 19 65 

D' ti · o j ~~n d j4 o e c r ' E o _. _. e I n _" . • ~~") C) , E: . de 
a b r ' i 'i cI e i <7'7 7 " " 

(.1 p e n ~ : ; a d o c\ E S te: 

5.707/90 - do Senado Federal (P LS 42/90 ) ql.l€ 
.. I . '0' 
CISPOf.·~ a P r () p a <;) <:\ ri d <:l. e 1 e i t cw a I v e i c 1.1 I a eI a por' C~ 111 i s s o r' ,:\ 5 d (.:,: 

I" ádio e t 'l . N .. .. .. ;. pv I "'a") . t.. _ .. :> L • 

b ) P r o j e t li LI (.,: L. t·: i ri º f.>;;' / s> t -- d () Sr. R o b E I' t () 
s obrE a pr' opaganda paI ítico-partidária 
na t e l 1:::'''; i S~~ O " . 

M a <;) d 1 h â E '5 _ . q I.l E 

e EIEitot-al, no 
" cI i s p C) E 

1" <:\.d i (] c 

c: )PI"ojeto de Lei j " ) , 1 9· . <".. l . .1. -" 

/I 1'- e 9 I.l "1 (:\ 111 E~ n t <":\ o par' <:l. 9 I" ,":I. f C) 

I~ e p ü b"1 i c: c\ r: e cI e I" a t i v c\ d C) 

doS r' • Ma I.l r' í 1 i o F e r' r' E i r c\ L i m c\ - qu e 
39, do art igo 17. ela Const itl.liç ~(: ) da 
Brasil. EstabeIece rldc) rlor' nlas pdr' C\ a 
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c O M I t; ti A () E S P E C I A L_ P A R A A P R L C 1 A R F [) A R P f-l R E C E R ~) O 8 R F T O [) A S AS 
P R O P O!; n ; éí [S , EM T R Â M 1 T F N F S T A C A !:) f~ , I~ ET E R UH E !:; A L E G I S L. A ç; t:í O 
I' E l' (I > 1 l' I') ' I /' I::' c: I:> F.: ' (' J F J C A M F N T l':' /', c; (; U t::' D l' c' f> '" E:' M ~'> O E' I:> F._: ::: L :: ,T ) R A _ E r A R ' , ' A ~ 1 rl , .. ' " I ,_" " '" , t1 _ :1 L , ,;:) ti.. _ > '\ 

1 N E L E C 1 B 1 L, I DA [) E , L, F I o R G A N 1 C ~l [) O S P A R T 1 [) O ~) P o L.. 1 T 1 C () S , c ó D I G () 
I,· I r " ] ' 'T' () R A l l. ' C l' C' 'T' E' ,.< (.. r " I 1:']' l ' () R (.. L ::. _ Co .. _, c::. ,-) . ,-) . 1'1 .. \ r.: . _. c . . ~ .• 

PRO~JETOS E:NVIAOOS , (' () M ]' C c' ': ( ' ~t ~ , v"Á,) 

d ) P r' o j E t ti d E: L E i 3 1. 7 / <; 1. -- d ti ~) r' . R i c: ,:\ r' d o I z a r' - q IJ e " r e d u :.~ 11 Clr' ,:\r' i o 
<;j I" a t u i t o p a r a a d i v u 1 9 <:\ ç a o do":, p r' o 9 r' a In a S dos p a r' t i dos P o '1 í t i c: o '" 
1:>Elas enlissoras de rádio e teIevisâo e dá OIJtras pr' ovicl&ncia~i " . 

E ) P 1'" o j e t o d E L E i 4 3 9 / 9 t _. doS I". R IJ b e n s 8 IJ e n o - q IJ E " d i s p o E ~i o b r ' € n 
aCESSO gratuito dos part idC)~i polít iCO~i ao r~dio e ~ televisâc) e 
dá ()IJtras providências",. 

~)Pr' ()jEto dE LEi 4 82/91 - do Sr. AntBrlio Carlos Mendes 
da Lei n9 4.737, dE 

Thame qlJe 
j IJ'1 h u " I ' d ", t . "> L-' 0 ca nova r' e açao ao ar :190 ~, J i ",· d ,.~ 

~J ":. 

1:le 1965 - Códi<;jo Eleitor' al " . 

g)Pro,jeto dE Lei i.061/9j - do Sr. C~sar Souza -
(:1 hOI' ár' io de pr' opagarlela eleitoral E: dá OIJtras 

qlJe "disPoE sobre 
, d " . /1 prov I enc I a~i • 

10. P r ' o j e t o d E L E i n9. 8. 0~19/86 _ .. do (PLS 1 "" c' 1 !::o f ) .. J' . .' .. ) 
qUE "' clisPoE sobre 
p r' o v i d & n c i ~. s" • 

c\ pro i b i ç:~\O de propaganda oficial e d á o IJ t r' as 

1.1.. Pr'ojEto dE LEi n9 Bu044/B6 - cio Senado FEderc\l (PL.S t74/B3) 
ql,IC "modi~ica dispositivos ela L.ei nº 4.737. de 15 de jl,III1(:1 de 
1. 9 6 ~:j " qUE i n 5 t i t IJ i o C ó d i 9 o E '1 E i t o r a I " • 

A P e n s a d o a e s te:: 

~ ) PI" OjEtO de L. E i rl9 564 / 9j, -" do Sr. Rllberl s 811Eno - qlJE " c s tatlclece 

t2. 

p r ' ,'L'C (] P a r (';\ ~, 

(.:.: 1 E i t ti r c>, i ~i " • 
cj I' V I J 'I g" r ' ~.~ CJ cl ~_':.' q IJ -,".' " C', <' IJ p_. I" .. " :\",, ,.. ., -, pEsqUiSas OIJ t€o'st: e ~i pt- E· .. · 

Prclj~to de LEi nº 2.424/89 _. 
q 1.1 f.': "cI i s P o E s ob r' e Cl (-'~' :< E Ir C " C i Cl 

cio Senado FedEral (PU:) nº 
do dirEito dE voto cios 

h r' a s i 1 e i r ' o ~i r E S i d f..: n t E SOU e nl t r ' ~\ n ",-, i t o n o E:-: ter' i o r ' n c>. s 
p ,'", r ' a P I" E S i d e n t E: d a I~ e p ü b '1 i c a , S E n a d Cl t" E ~i , D E P IJ t: a dos 
GovcrlladorES E DEPIJtadcIs E:stadIJais " . 

A P f:: n s ~. cI o a € s t € :: 

ó / 8('1' ) 

c i d <:\ cI ~~ o ':i 
el€iç:oes 

F E' d e I'" ,', i s :' 

a )Prcljeto dE Lei 5.054/90 ,,- cI o Sr' . F' r a n c i s c: o A m cio r C\ 1 - q IJ e 
/1, ,., 

dlSPOE 
s (] b I" (': v (] t o dos b r C\ ~i i '1 E i r' o ~:i q IJ E' 5 e t t ' " crlcorl :r' enl no e:-:erlor .. 
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(::OMISS~O ESPE:CIAI._ PARA APRE:CIAR E I:)AR PARECER SOBRE 1·0DA!:; AS 
P R O P () S 1 ç ti E S , EM T R A M I TE N E S T A C r~ !:; A , R E F I:: R E N TE S À L E G I S L A C A () 
L.LEITOr<AI.. E PARTIDtíRIA, F~;PECIFICAMENTF AE QUE DISPéiEM SOBRE 
1 N [ L E li :r B I L I D t-\ [) F , L [ I O R r; Â N 1 C A [) O S P A R T I D () b P O L. I T I C OS, C Ó O I G O 
I:: L E·· I 1· O I" A I c:· C']. r.: ·Y·I::· MA '::·1 E:· 11· O R A L 0.0 •. '0.0 [ .. , .) . .... ) 0.0 C . _ .. . ... 

1.3. 

F ) ROJE·Y()~; E:NVIADOS À COM H;SAO 

F'rcI.jeto de Lei 119 2.571/89 - do Sellado Fedc r·al 
"SIJPr·inIE E acr·cscEnta disposit ivos ~ Lei rl9 
julho dE j.9é,:i _. qUE institui Códi90 ElEitorc\1". 

(PLS 38/89) 
4.737, dE 

que 
d 1;:.: 

14. PI' ()jeto de LEi nº 3.009/89 - do Sr. UldIJric() Pinto qlJE "disp~c 

< .". 
.I . J .. 

! ~i obr·e a proibiç~o dE illaug lJr·ar ol:lras pllbl ica~i nas condiç~es qlJE 
mErlCIClrla c deter·mina OIJtras providências". 

l~roJEto de L.ci fl9 4.5é,7/89 - do Senado Fcder·al (PLS nQ 30:3/B9) 
qUE /I d i c~ p '(í E <~i o b r· E (:\. t r a ri ~; f E r· (~ n c: i a d e t í t IJ 1 () E 1 e i t o r· a 1" • 

a) Pro .iEtcl de Lci rlQ 3.322/B9 - do Sr. NEY Lope s - qlJe "alter·a os 
art igos 55 e 67 da LEi n9 4.737, de 15 de Julho dE 1965 - C(idigcI 
E:leitor·al, E d~ olJtras providirlcias". 

ti ) 

c: ) 

1.6. 

ProjEto dc Lei rlQ 4.334/89 - do Sr. BErllardo Cabral 
"altera aos artigos 55 E é,7 da Lei nº 4.737, de 15 de jlJlho 
1965 - Código Eleitoral, c determina outras providincias" " 

qlJE 
de 

Pr·o.ietcl de Lei nº 3.3é,5/92 -- do 
disposit ivos da Lei nº 4.737, 
i n s t i t u i o C ó d i 9 o E 1 E.' i t o I' · aI" • 

de LEi nº 4.61.éd90 
I/tr E9U la () \JrO CES~iU 

abuso do c:<crc íclu 
p r o v i d É; ri C i ,,\ ~i /I • 

d E c\ P u r · <:1. <.~ i.~ o 
elE funr.;.;:;(D 

~; r· • C C\ r· 1 () ~i L IJ P i que "altEra 
de j5 de jull·IO de i 96 ~}· _ _ , qUE 

(ja Sr. Vivaldo 8ar·bosa qlj C 
do abuso ele) poder EconBnlicc) E 

fIas €leiç~es e di Ol.ltras 

j7. Projeto de Lei nº 5.233/90 - do Scnado FeelEr·al ( PLS n C1 36/90 ) 
- "disp~e sob~e admiss~o e dEnliss i() de sEr·vidorEs p~bl ico~i em 
I:Jer·íodo eleitoral e dá p~ovid&nc:ias" . 

Apen sados a este:: 

(.:\ ) P r · o j € t o cI e L. e i 4. 89~ú'90 -- cio Si. L u c: 1 i d e ~i C· ( .. -\ 1 _. () ....) •• <: L 

sutlr·e a cOfltrata~ â o E del"iss~o de se rvidor pllbl ico 
antecede as E leic;:~es, c\ t(:; o tÉ~nlino do nlc\nclato 

_. que nO i S P ·OE 

no PETíodo que 
de titula!'· de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( ::OMISS~O ESPE:CIAI_. PARA APRECIAR [ DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
P R O P () S I c: ü E ~3 • E M T R ti. M I T E N E E T A C M; A • R F F E R E N T E ~3 A L EC., 1 S L (.~ ~: A () 
1::: I._EI1·()RAI_ E PAR1·]: D~RIA. ESf'E.C]:FICAME:N1E AS QUE DISPüEM SOBRE 
INEI_EGIBIL.IDADE. L_EI ORG~NICA DO~; PAR·'·IDOS POLITICO S . C(~DIG() 
LL.EITOI~AL. E ~:;I~;TI:. r"tA FI_EITORAL .. 

PRO.JE10S ENV]: A[)O~; 'Á (., ( ' M ]. c' co ,., () 
., ) . ::J •• ) Â 

j , IJ . til . r.: . 0 , ... ') /9 0 _.. (j C) S:.)' Ir. c· r· a n (_ .. I· S c~ o rI 111 a. r· a 1 q I ' ,:.'. 1 1 V c ... ' d a (.:\. .) r · o J E:.~ . o c e .. e I .:.). ,~),:. . . r r _H. < 

adolis s~es € r · emo~oes de scrvi(Jores nos per iodos pr~ c p(is ··· 
c 1 e i t o r · a 1 /I 

1:»Projcto de L.ei 5.1 4 9/90 - do Sr·. Elralld~o Monteir' o - ql1e "pr·o(bc 
corlt: rataç~c~; de ser·vidores Fll j bllcos nc) per(c)d o eleitoral c d á 
QI1tra s provid 2 rlc:ias " . 

1.8. Projetc) de L.ei nº 5.654/90 
que /I d i s P 'ií c·~ sob r· E d o 111 i c: (I i o 
propaganda eleitora l gr·atuita, 

Apensado -, 'c' ( .. t c' " c... c . :.J ".:. lO 

(.:\ ) P r o oi e t o d e -.. do 
/I r' e gul a l11en ta CJ 

~:\ televis~~D 
Const ituiç:ao 

acesso 91"at 1.1 i t: o 
as s e 9 IH· a cI () P e I o 

I··· 1 ·11/ - E(E.'r° Ct. u 

doS e n a d o F e der' a 1 ( P L. ~; 302/89) 
c "1 (.: i t: o r· aI. f i "1 i a ç: a o p a r t i d <.~. r i a y 

c dá ol1tras providências " • 

S Ir . A n t ô n i O Sal i 0\ Cu t.. i a t i q 11 e 
dos part i do~; pol (t: i co~; ao rád i () f' 

par·ágrafo 3º do artigo 1.7 da 

1:» Prooieto de L.e i 4.699/90 _ .. do Sr· " Saulo Queiroz que /lregl1la o 
a cesso gratl.lito. pelos part idos pol (ticos. a c) rádio e televisao. 
LI e a c () r' d o c o 111 o par· ;;, 9 r· ê\ f U :1 º d o ar· t i 9 o t 7 , d a C o n s t i t 11 i c;: ~\ o 
F~: dc: t"'a l, e d<·~. outrCt.s plroviliÉ' n c id S" .. 

(::) Proj e t o dE I_ ei 4.431./89 _ .. do Sr. Jos é Tavares - qlJe " disp Be sobre 
a t: r · a n S 111 i '''~;~; o <;J r' a t u i t (;l. P "i. Ir ,:\ d i f I.J. ~> â C> d C! P Ir O 9 r <:\ 111 <'<. d C> "j P <~. r' t: i cI o ,,; 
p o 1 (t: i c C> <;, FI e 1 <:~ S E 01 i s S C> Ir a s d ~ . .' r· c\ cI i o E t c 1 E.' V i ',,; ~\ o , E' d E' t E' r 01 i n a 
ou t r' ". <;; FW o \l i cI i::~ ri c i a s li " 

cI ) P 1'. () j €.: t o d E' 1_ e i t 9~!. i /8 <;" _. d o ~; I' . P ,:\ IJ I o Z a r :: 1.11'· ._. que /I d i s c i p 1 i n ;::\ a <,; 

condiç~e s dE' elegibil idade dE q l1e t: rata o F1arágrafo 3º do artig(:) 
t 4 cI ,:\ c: o n s t i t: u i ç: ~.:\ o, E d E:' t E Ir I\l i n ê\ ou t r' a s p r· () \1 i d é n c i a s /I • 

f : ) P I'" o j E t () eI E L E i ~:j" :378/90 -- d o ~~ c n (';1. d o F E cI E t- ,:1 1 ( FI L S n º 33 t /89 ) q I.! f :· 

1/ f i :< a p r · a ::.~ C> p ,u · C\ d o 111 i c "1 i o E' 1 E i t OI'· é\ 1 e d á ou t r· as p ,r O V i d ê n C i a <.:; /I • 

f)ProoiEto elE' Lei 5.336/90 - da Sra . Irnlê\ Passoni 
CI d o 111 i c I 1 i (1 E.'"1 e i t o r· a"1 Li o s c C\ n d i li a t () s a c a r 9 C> s 

. - cpJ E' /I d i s p ~ e 
I t · /' e e I vo<;; . • 

~,; () li I~ (.:.: 

~J ) P r D j € t: D d e L E i i 0 i /9 1 - li a S t- ;.;\. I 1'. 111 <:\ P a S s o n i q IJ € /I li i s c i p"1 I n a o 
cI o 111 i c: (1 i o E I e i t o r· a 1 d o <;; c: a n d i li a t o ~:> a c a r· 9 o seI E t i vos /I • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o ESPECIAL PARA AF)RECIAR E. DAR PARECER SOBRE TO[)A!:; A!:; 
P R O P OS 1 C: éí [S , [ ~'1 T R A M I TE N F S T A C A~; A , R F F F R F N T F !:; ~ L E G 1 S L .. A ç: A O 
E L. E I T O R A 1._ E P A R T I D Á R 1 (.~ , F!:; P E c: 1 F I c: A M E N TEM; (W E D E; P () EM!:; O B R L 
1 N E L. E G I B 1 L. 1 D A D [ , L F J O R G Â N :I C f.1 [) O S P A I~ T 1 [) O!:; P O L. 1 T I C OS, C Ó [) I G O 
FI_EITORAI_ E SISTEMA FLEITOI~AL. 

P I~ O J E TOS E N I,) 1 A D () ~; ).. C O M ]' c' C' , ' , () 
t-1 • '100) ... ) A , 

h)PI"ojeto de L.Ei 1.07/91. - do Adylson Motta .... que "estabE·~ lecc 

d o I\l i c: í 1 i o e '1 E i t o r ' <. .. 1 7 de fidel idade par· t id~ria E d~ 

)Pr' ojeto de L.Ei ~:i • 9 B ~:.:i 1 9 0 d o ~; r. Mo z a r ' i 1 d o C a v a 1 c: a n t i qUE 
c: ,~r 9 o ~: i "d i SPO€'~ sobr' E 

F 1 E' t i vos 11 • 

o domic:íl io eleitoral dos carldidatos a 

,J )Pr' ojeto de Lei 6.080/90 do Sr. Sant irll'lo F·IJr·tado - qlJe IldisPOE 
<':iobre u hor' (~I" iCl elEitoral gratlJitCl "'.tr· aV€~'<':i cio r·,:í.dio E te'1Evis~o ll . 

'1 ) P r' o j e t o d e L. t~ i ~>.. 356/9 1. _.. d o ~ :; r'. J <:l, C k s o n Per' (.? i r ' a _.. que 1 1 a 1 ter' a a 

:1.9. 

r· Ed<'1.ç:~o do ,':\rtigo ~i~:5 da ConstitlJiç:ao Feclel",:\lll. 

P r' o j e t: o d E L. e i 
F' r i e d f:.' r' i c ti) _ .. 

f19 6.054-A/90 - cios Srs. 
qlJe Il altera dispositivos 

Haroldo Sabciia e Nelton 
d '" L ,., I' rI Q "" 6 Cl ") d (: .. '. ~ _~ _ 0. C~, 

par' t i dos P 0'1 í t I C os, e dE t e r-Ill i n ,,:\ ou t r ' as p r ' () v i d é n c i as" • 

20. Pr' ojeto de: L.ei n9 ::'i4/91. _ .. do Sr' . Ad!:J'1~jon Motta _. que "institui C) 

~i i s t E' I\l a d i s t: r' i t a '1 I\l i s to, I\l (';\ j o r' i t á r i o e F>r" o por' c: i o n a 1 7 

eleiçao do~; depljtados federais e estadljais
l l

" 

;? j . . P r o j e t o d e L. E i n 9 j 98/9 1. -- d o ~; E'~ n a d o I~ E d E r c\ 1 ( P L ~; j . 7 ti 1 90 ) q Ij E 

"r e'VCl 9<':\ o p<'1.1" á (,:,11" ,':\'f'o I.Ín i c () do <:l.I'- t: i 90 i 06 cI (~. L.e i n 9 4.737, d (':': i ~:i 

dE Julho d e 1965. qUE institui o Ccidigo Eleitolral". 

(1 P E n s <:lo d o <'1. E.' S t: E :: 

a)Pr()jEto de LEi 2.798/92 - do Sr' . Augusto dE C:arvalho qlJE 

") 3 t:.. • 

'I altera o parágrafo ~nico do art: igo 106 cio CddiQO ElEitoral 
1... e i n~2 4.737, elE i~:i dE'.' julho dE 1965" . 

Pr' ojEto d(·? Lei . Ci ,') ') c:· 1 Cl j - ri 11._ c..< .. W 7. _ O Sr' . Ni'1s()n Gibsclr1 - ql.1E' 

pElo 
"d i sp(')c· 

Poder' ~ : i o b r e p E.' S qui s a 
. r. 

dE.' oplnlao p~bllca corltr' atada 
IJ 'b I ' 11 1.1 ICO u 

o ")70/'" j j " n __ c_ 7 . _ . c u ProjEto de Lei 
,':\r' t i 9 o i 7 1.) , irlciso V, da LEi f19 

Sr' . R i c ,H' d o 
4.737, dE 

qUE institui ( ' ' d . I'" 1 . t 1 1 1 o , () I 90 ::. e I Olr a • 

J
. 11 .zar _. qUE rEvoga o 

j5 de julho de 1.965. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlSS~O ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARE(:ER SOBRE TC)DA!:; A!:; 
I,' R O P O!:; 1 ç; (J E S , EM T R Â ~'i I T E ~~ L~; T A C A S A , R E F [: R E N T E ~; A L E G I S L A ç: A O 
D., E I T O R A L E P A R T I D Á I~ I A , ES P E C I F 1 C A M E N T F A~; C~ LJ E [) I !~ P o EM!:; O B R E:: 
INEL.EGIBILIDADE, LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POL.ITICOS, CóDIGO 
EL_EI 'T'C)RAL E SISTE~MA ELEIT()RAL.., 

") 4 c_ • Pr' ojEto de L ' o 0::' 6 3 / 9 j E' I n _, '" , ,-- eI o 

(jiSPDSit ivos do Ccidigo Eleitoral, 

A COM I Sf;~O 

Sr' . Joâo Mefldes -- qUE 
cr'iando conlpart inlE'ntos 

" '1 t a ' e r- (':\ 

fectlados E in(jEvassáveis isolamento do elEitor no 

"') t=-
(: .. .. J • 

t I t rI" a'o ca vo ' açao • 

~r' ojet: o de LEi nº 570/91 - do Sr'. NilsOfl Gibs(ln - qUE "alter' a 
disposit ivos da Lei nº 4.737, elE 15 de Julho dE 1965, qUE 
i li S t i t Ij i o C ci d i 9 o [: '1 E i t o r aI, e d á ou t r' as p r' o v i d ê n c i as" • 

26. Projeto de Lei fIO 589/91 - Do SI" . Robs(Jn l ' ljma ,- qlje 
d 1 t e I" a ç 'O E S fi a p a r' t e qui n ta, t í t Ij 1 o I I, d c\ L (': i n o 4. 7 :=37 , 
.Julho de 1965 - Código Eleitoral. 

"i nttrodu~,~ 

de 15 dE 

27. F)r'o,ieto de Lei nº 744/91 -, do Sr'. H~l io Rosas - qUE "disp~e 

sobre o r-Essar-cimento ~s emissoras de r'ádio e te'1evis~o pelos 
Espaços da pr'opaganda eleitor'al gr'atuita e comljnicados da Just iça 
El(:: i tC)Y'(;l,I" 

<':\ ) 

") 8 c.. • 

"'9 (::. . 

Projeto de Lei 
(] r' esc.'<:l,r c i mEn to 
cl a p r ' o p a 9 <:~ n d a 

n o 949/9 1 -- doS r ' . H é I i o R ()~:; c\ ~:; - qUE' "d i s p'O e sob r' E' 
~s elnissoras dE rádio E televisâo PElos ESF)aço~:, 
eleitoral gratuita e conlunicados da Just iça 

EIEitc)Y'al"" 

P r ' 0.1 e t: o de Le nO 974/91- do SI' N I - " . 
'" sob I" E,: a I SEn ç <:l,O da muIta p I" E V i s t: <':1. 

4.737, dE 
E '1 c i t o r' a '1 " .. 

PI"ojeto de 
1/ t" E i n t r ' o d 1.1 2': 

15 de julho dE 1965, 

L~:i n9 1..079/7'1 -, do 
a fotografia 11Cl t: (tlJlo de 

I IsCln 
P f.': 1 o 

q Ij i:',: 

C' 
~) r ' .. 

G bson " d ro 

I -- qlJe I spoe 
ar' t I go 8 0 de:. le I n ~.:.> 

I n ,- t-. :) . I t Ij tU o Cócl I 9Cl 

J Cl c ' ~':' ~ -) - Thomaz Nonô 

PrClj~to dE LEi n Cl j, .6j,7/91 -- do Sr. Tony GEl - que " dá 
reda~âo aCl ar-t igo 108 da lei nº 4.737 7 de 15 (IE julho de 
Cl'j e i ri S t i t u i u C ó d i 9 (] E I E i t ()I" a I 1/ • 

fi o V ,,\ 

/. 96C' .1. ..J y 

PI" ujeto dE-:' L,e i nº- 1.643/91 - cio SI" ~ • 

" discipl ifla COfldiç'Oes de EIE9ibil idade dE 
3º JCl art igo 14 da C(Jllst itl.1iç ~u F'Ederal l'

" 

C~sar Barldeir-a qUE 
qlJE' trata Cl parágr' afCl 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( ::OMISS~O ESFIE:CIAI_ PARA APRI~ CIAR F' DAR PARE:CER SOBRE 'rO[)AS AS 
P R O POr:; I ç u E S , EM T R Â M I TE: N F S T (.'~ C M; A , R F.T E R E N T F S 14 L E l1I ~3 L" A ç: ~ O 
ELEITORAL. E PARTIDÁRl(.l, ESPECIFICAMENTE AS GUE DISPi:)EM SOBRE 
INELEGIBILIDADE, L_EI ORGÂNICA DOS PAR1' IOOS P()L_IT]COS, C(~DIGO 
I ' I E l ' 'T' () R A 1 E" ("]' (' '1'1'" )" A ["I I"' ]' l' () I" AI r.:. __ : . . . _ . ~) . ... ) ::. 1' 1 .:. 0. 0 ::. . '\. _ • • 

F)RO ,JE'T'()S ENVIADOS A COMISSAO 

::1 2. Projeto de LEi 119 j, .702/91 - do Sr. C~sar BandEira - q1le " disP~ E 

::i 4 • 

~; o b r e a i d e fi t i f i c ,':\ ç: a o d o f~' I c i t: o I" 1'1 o a t o d a v (') t a ç: a Cl" " 

fi r ' o j E toei (': ,-, cI o 

"altEra os art igos 346 e 377 da lei nº 
t 9 b 5 q IJ e i n s t i t: u i o C ó d i 9 o E 1 e i t o I' a I " • 

R e d i t á r ' i o C a s <;;; o I 
4.737, dl-:': 15 dE julho 

qlJE 
el E 

P r ' o j E' toei e l.. E,: i , (') I1 ,:" 1.8b4/91 ,- do Senado F'cderal (PU~ <jl4/<j.> 1 ) ,- que 
"d isP~E sobre as c~dlllas el e itorais € dá outras pr'ovid 2 rlcia ~;" . 

3 ~:j. P r ' o "i ('-c t o d e L e i fi ~) 1. 8 fi 61 <j.> i···· cI o S r ' • 

I:) parágrafo 29 do ar' t: igo 109 da Le i 
~Iaroldo L_i~la - que "S IJF1rim c 

fl9 4.737, dE 15 de julho dE 

:36. 

i <" f.. L-' C ' d ' E" 'I '. 'I " , , :> ,j -, o . I 9 o ':. e I ( o I' a " 

Pr'ojEto de Lei nQ 1.983/91 _. do Sr'. Nilson Gibson - qlJE "alter' a 
disposit ivos elo (:ódigo Eleitor'al E dá OIJtras providências " " 

ProjeteI ele L.ei n9 2.333/91 - do Sr. Jair Bol<;;;onar' o - qlJe " dá 
nova r' edaçao ao inciso VII): do art igo 145 da Lei flQ 4.737, ele 15 
de julho ele 19ó~:j , que in~:; titlJi o Código E1Eitor'al". 

P lrOjEto 
,',' c 01'1 c. t-::eI e 
pl,í.b'1 i c: os 

dE LEi 
r' E.' FI o IJ S o 

, o ") C:l ' 7' / n r) I) .... r. .. .. <. c.), I 7 t.'_ 

c o n voe ,:\ cI o ~; 

do Sr . Jackso fl PEreira qUE 

aos trabalhador' es e ser' vidores 

a)Pr' (),jE.'to de L,Ei 3 .076/92 - do Sr'. Osvaldo Melo 
art ig o 124 de) Cridi90 Eleitor'a I - Lei flQ 4.737, de 

q 1.1 E // a I t: E r ' a o 

j,~:; d E j 1.1 '1 h [) d (':': 
I. 061::' .I., o_J 7 e dá OIJt:I'a s Pf'ovid211cias " . 

b ) P ' t d L ' ,., n ,., ('l 1 <", " ) t" o ,) e ' o E .. € I ,:I • 7 .:> 7 7 -:) ,,-

disPLllsa de fl ' eqi1 2 l'lci a 
c onvocados, pe'1 a Just: Iça 
l' EcEptora de votos/' . 

cI o S r ' . N i '1 S o fi G i b s o n - q 1.1 c' 
a o s SErvidore s pllbl iceIS 

El€it:en-al, p,:\t"a a 
• 1", 

C 0111 po<;;", I ç ao 

" c: D n c: E d (,:.: 
fEd e r' a i s 
cI E 111 E <;;", ,':l, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c O M I S~) A O E S P L C I A L P r~ R ~I A P I~ F. C H~ I~ F D A R P foI R L C Flx ~) O 8 R F TO [) A~) (~~; 

P R () P O f:)l c: o E S • [ M T R Â M I TE NU:; T A c: At:; A • R E F E R E N T E ~; A L E r; U; L A ç: A O 
E~I_Ell·0RAI_ E PAI~·T]: D~RIA. E:SP[C:IFI:CAMEN·fE AS QUI:. 1)ISF'ôEM SOEIRE 
1 N E L E C1 I B I L 1 D A [) [ , I... E I O R U Â N 1 c: fI [) () S fi A R T I [) O!:) P () 1... I T 1 C OS, C ó D I t;; O 
I:: L [: ]. ·T· O I" A I E·· c' I· c ·T· r:;·I" (... I:: I c · I· 1· O R A I 

•• 0 •• " o. . . ",,) . ... 1 1.:. . I 1 l .. _ c . . o., .. 

PROJE ·T·OS ENVIA[)OS A COM I S~:; A() 

:19. P r · o j E t O d f..: L (.:.: i li º ~'. 89] .. - A / <y ~!. _. doS E ri ~~ d O F E.' dEr· a I ( P L f:; 7 4/9 j ) 

E I\) E ri cI a s (.) f f "' ,r E C i das E' I\) fi I E·: n á I'" i o i:\. Cl fi r· Cl j e t o d (~ L E i ri o 2. B 9 ~i .... A , d E 
t <; 9 ~:!. , q Ij E.' U d i s p 'ií e 5 o b r E c\ e I e i ç: â o cI c P r· E ~:; i d E·: ri t: E E V i c e _ .. 

fi r · 0: s i d E li t E R E p 1.1 b 1 , c ,.~. p(·:-: Io (
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Pt"·ojeto de L.Ei . n ':' 'I" Cl '("l r, _ ·1 11 .7.. ~1".l.'O 7 / l' c.. C O Sr. Ni"1sorl Gib50rl _. qlJe "faCilIta 
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<:\pC)SErltador·ia. ()S clias C~l Ql1P fica"·EI\) ~ dispo~;içâ() ela Justiça 
E: "1 e i t () r· a"1 d 1.1 t·· c\ n t: c U FI c r· (CJ cI CJ li e E"1 c i ç: 'O e ~; li a c: i () ri c\ i S, ri (:\ f () I'· 1\\ ;::\ que 

. f' . " ,., C" ,.) (:.' C , . 'C· ....• 't" __ 'r ._ .. r.\" 

P r · oj et: O 

" eI i SiP'OE 
f·I,:·' L c.· ,. _ o-o . 0.::.. 

C" o I·) I'" c .' ···i ::> • "-.. ( •. 

( ·1 pC.' '·1 <'-, (-~ d o ( ... \ ,:.' ",. t· < ... ~ 
..:.:;. .~ .. • 0.0 •••• ~. 

. O ':> r. • , .) / ("' rI 11 __ ~). 1 Ó <".. 1 c _ 

C 1 E i ç: ~~ () par· "l. 
do Sr . ]:5 ,'ae1 PintlEi,,· c) qllC 

Deputados FEdEl'"ais E Est:üell.1ais " " 

' ·:l. ) P I' · o j E.' t: u d e 
(-;l. c"1 e i ç: ~\ (") 

I . ':' r) c' é / C> ,.) _.el ~I.c_ll 7<:.. 

fi ,: ... ,r ,.:) De pu t.: ael ()~i 

cio Sr. Sir·giCl 8r·ito qUE "disp'Oe 
FEelcrais. Estadllai's (' Distritais 

sol> I'" E 

(I·' F· ... . .).. , 

(-:.: 

V E r· c <.-\ dor· t o' 5 d () ~i 
qui ri ti E ri t o~.; 1\\ i I 

. , . 
1\\ 1.1 n , c I P , o~:; c: D 111 

hab i t: '·:l. nt: C ~i" .. 
i ~Jljal ou 51j per· , o,'" 
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Cf Ij E i n s t i t: Ij i o C ó d i 9 () [:"1 (.' i t o r c\ 1 " • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

COMISS~O ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇõES. EM TRÃMITE NESTA CASA. REFERENTES À LEGISLAÇ~O ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA. ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE. LEI 
ORGÃNICA DOS PARTIDOS POLITICOS. CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

PROJETOS APROVADOS NA COMISSÃO 

1) Projeto de Lei na 1.670/89 - do Sr. Paulo Delgado - que "dispie 
sobre a organizaç~o dos partidos políticos". 

Apensados a este: 
a) Projeto de Lei na 572/91 - do Sr. Osvaldo Bender - que "dispie sobre 
o acesso dos partidos políticos ao r~dio e ~ televis~o e d~ outras 
providências". 

b) Projeto de Lei na 714/91 - do Sr. Ary Kara - que "veda mudança de 
~iliaçio político-partid~ria ao titular de mandato eletivo". 

c) Projeto de Lei na 1.017/91 do Sr. Amaral Neto - que "altera a Le i 
Orginica dos Patidos Políticos e d~ outras providências". 

d) Projeto de Lei na 
Partidos Políticos 
Constituiç~o sobre a 
gratuito ao r~dio e 
outras providências". 

1.052/91 - do Sr. Prisco Viana - que "dispie sobre 
e regulamenta dispositivos do artigo 17 da 
sua Participaçio no Fundo Partid~rio. o acesso 
televisio e seu ~uncionamento parlamentar e d~ 

e) Projeto de Lei na 1.881/91 - do 
"dispie sobre Partidos Políticos 
Constituiç~o Federal". 

Sr. Nelson Jobim e outros - que 
e regulamenta o artigo 17 da 

Apensados a este: 

e.1) Projeto de Lei na 1.991/91 - do Sr. Jos~ Dirceu - que "dispie 
sobre normas gerais dos partidos políticos e d~ outras providências" . 

e.2) Projeto de Lei na 2.070/91 - do Sr. Magalhães 
"dispie sobre os partidos políticos. de acordo com 
Constituição Federal. e d~ outras providências". 

Teixeira 
o artigo 17 

que 
da 

e.3) Projeto de Lei na 2.243/91 - do Sr. Álvare Valle - que "dispie 
sobre a criaç~o. ~uncionamento e extinçio dos partidos políticos". 

e.4) Projeto de Lei na 2.520/92 - do Sr. João Mendes - que "estabelece 
requisitos para o ~uncionamento dos partidos políticos e d~ outras 
providências". 

e.5) Projeto de Lei na 2.599/92 - do Sr. Samir Tannus - que "dispie 
sobre a extinçio dos partidos políticos cUJa representação nao 
alcançar. no mínimo. cinco por cento da compOSição da Cimara dos 
Deputados". 



' . 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇõES y EM TRAMITE NESTA CASA y REFERENTES À LEGISLAÇÃO ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA y ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE y LEI 
ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS y CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

e.6) Projeto 
"regulamenta 
providências". 

de 
o 

Lei na 2.685/92 do Sr. 
artigo 17 da Constituição 

Haroldo 
Federal 

Lima 
e dá 

que 
outras 

~) Projeto de Lei na 2.604/92 - do Sr. Jorge Uequed - que "revoga o 
parágra~o 10 do artigo 50 da Lei na 5.682 y de 21 de julho de 1971 - Lei 
Orginica dos partidos políticos". 

g) Projeto de Lei na 2.723/92 do 
"altera dispositivo da Lei na 5.682 y 

Orginica dos Partidos Políticos". 

Sr. Carlos Roberto Massa 
de 21 de julho de 1971 

que 
Lei 

h) Projeto de Lei na 2.422/91 do Sr. João Mendes - que "autoriza a 
dedução na determinação do imposto de renda a pagar 01.1 a restituir y na 
declaração anual de pessoa ~ísicay de doações ~eitas a partidos 
políticos". 

Apensado a este: 

h.1) Projeto 
nova redação 
Lei na 5.682 y 

políticos". 

de Lei na 3.099/92 - do Sr. Jos~ Maria Eymael - que "dá 
ao inciso III y "caput"7 e ao parágra~o 1 0 do artigo 95 da 

de 21 de Julho de 1971 - Lei Orginica dos partidos 

i) Projeto de Lei na 3.319/92 - do Sr. Álvaro Valle - que "dispõe sobre 
o Fundo Partidário e a organização dos partidos políticos". 

2) Projeto 
normas para 
e dá outras 

de Lei na 3.831/93 do Sr. Jos~ Dirceu - que "estabelece 
as eleições presidenciais e gerais de 3 de outubro de 1994 

providências". 

Apensado a este: 
a) Projeto de Lei na 3.893/93 - do Sr. Ronaldo Perim - que "dispõe 
sobre as eleições a se realizarem em 1994 para Presidente e Vice­
Presidente da Rep~blica7 Governador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal y Senadores e Suplentes y Deputados Federais y Deputados 
Estaduais e Deputados Distritais". 
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